
PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°045/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de móveis e eletrodomésticos, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas. 

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas. 

VALOR ESTIMADO: R$ 535.248,42 (quinhentos e trinta e cinco mil e duzentos e 
quarenta e oito reais e quarenta e dois centavos). 

Tuntum — Maranhão, 22 de fevereiro de 2021. 

IRA COSTA FLEURY 
goeira Titular 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



Oficio n° 104//2021 

PREFEITURA MUNICIPAL 

.TUNTUM 
MAIS QUE U3/~1  He 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

Tuntwn (MA), 16 de fevereiro de 2021. 

A Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, vêm por meio deste, 
requerer a deflagração de procedimento licitatório voltado à aquisição de móveis e 
eletrodomésticos, conforme especificações descritas abaixo, conforme Termo de 
Referência em anexo, e com base legal na Lei n° 10.520/02, art. 30,1, e na Lei n°. 8.666/93 
e Decretos Municipais 003 e 004 de 2014, para o exercício de 2021. 

O valor estimado para contratação é de R$ 535.248,42 (quinhentos e trinta e 
cinco mil, duzentos e quarenta e oito reais e quarenta e dois centavos). 

Outrossim, esclarecemos que a despesa se encontra em consonância com a LDO, 
LOA e PPA. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais 
considerações e apreço. 

RHICARDDO HELIRVALL EXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas. 

e 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSAGENTEI 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de móveis e eletrodomésticos, conforme especificações descritas abaixo: 

PLANILHA OR AMENTÁRIA. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 

AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 
BTUS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 43, L 

UND 15 R$ 1.339,27 R$ 20.089,05 

2 

AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 
BTUS 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

UND 10 R$ 1.645,38 R$ 16.453,80 

3 

AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 
BTUS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 10 R$2.166,88 R$ 21.668,80 

4 

AR CONDICIONADO SPLIT 24.000 
BTUS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art 43, L 

UND 10 R$ 3.531,94 RS 35.319,40 

5 

AR CONDICIONADO SPLIT 32.000 
BTUS 
ITEM EXCLUSIVO MEIME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

UND 5 R$ 5.399,50 R$ 26.997,50 

6 

AR CONDICIONADO SPLIT 60.000 
BTUS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

UND 5 R$ 8.966,39 R$ 44.831,95 

7 

ARMÁRIO ALTO P ESCRITÓRIO 
EM MDF 1,60 2 PORTAS 
ITEM EXCLUSIVO MEIME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

UND 10 R$ 866,05 R$ 8.660,50 

8 
ARMÁRIO DE AÇO COM 2 PORTAS 
E 4 PRATELEIRAS 900MM 
LARGURAx 500MM 

UND 20 R$ 962,88 R$ 19.257,60 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS Que TRABALHO. 

CUIDAR LIA NOSSA GENTE 

PROFUNDIDADE x 1980M2v1 
ALTURA 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 43, L 

9 

ARQUIVO DE AÇO C/ 04 GAVETA, 
460MM LARGURA x710 
PROFUNDIDADEx1335 ALTURA 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

UND 15 R$ 775,83 R$ 11.637,45 

10 

BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 3 
TORNEIRAS 100 LTS 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

 UND 10 R$ 2.516,65 RS 25.166,50 

11 

BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 
4TORNEIRAS 200 LTS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

 UND 10 R$ 2.567,48 R$ 25.674,80 

12 

BEBEDOURO TIPO COLUNA P/ 
GALÕES DE 2OLTS 

- ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP LC 
123/06, art. 43, L 

 UND 15 R$ 483,96 R$ 7.259,40 

13 

CADEIRA DE PROPILENO COM 
BRAÇO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

 UND 80 R$ 161,39 R$ 12.911,20 

14 

CADEIRA DE PROPILENO SEM 
BRAÇO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

UND 60 R$ 137,94 R$ 8.276,40 

15 

CADEIRA EXECUTIVA 
GIRATÓRIA 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

UND 15 R$ 368,57 R$ 5.528,55 

16 

CADEIRA GIRATORIA P/ 
DIGITADOR ASSENTO 
ACOCHOADO EM TECIDO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

UND 20 R$ 255,25 R$ 5.105,00 

17 

CADEIRA PRESIDENTE 
GIRATÓRIA 

ME LC ITEM EXCLUSIVO UME/EPP- 
123/06, art. 43, L 

 UND 12 R$ 651,49 R$ 7.817,88 

18 
COLCHÕES BOX SOLTEIRO 
90x189 , 

UND 10 R$ 898,72 R$ 8.987,20 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS OVE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSAGENTE! 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art. 43 L 

19 

ESTANTE DE AÇO C/6 
PRATELEIRAS,90MM 
LARGURAx450MM 
PROFUNDIDADEx200 ALTURA 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

UND 8 R$ 930,28 R$ 7.442,24 

20 

FOGÃO INDUSTRIAL 02 BOCAS 
ALTA PRESSÃO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

UND 10 R$ 641,68 R$ 6.416,80 

21 

FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS 
ALTA PRESSÃO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

UND 6 R$ 893,12 R$ 5.358,72 

22 

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS 
COM FORNO 

ME - LC ITEM EXCLUSIVO UME/EPP 
123/06, art. 43, L 

 UND 3 R$ 2.014,66 R$ 6.043,98 

23 

FREEZER HORIZONTAL UMA 
PORTA DE 220 LTS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

UND 8 R$1.842,33 R$ 14.738,64 

24 

FREEZER HORIZONTAL UMA 
PORTA DE 300 LTS 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

UND 6 R$ 2.250,00 R$ 13.500,00 

25 

FREEZER HORIZONTAL UMA 
PORTA DE 420 LTS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

UND 4 R$ 2.435,00 R$ 9.740,00 

26 
KIT COZINHA 6 PORTAS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

UND 3 R$ 1.192,01 R$ 3.576,03 

27
LAVADOURAS DE ROUPAS 10KG 
(TANQUINHO) 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

UND 6 R$ 579,49 R$ 3.476,94 

28 

LAVADOURAS DE ROUPAS 
AUTOMATICAS 11KG 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

UND 5 R$ 1.874,99 R$ 9.374,95 

29 
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 
INOX 4LTS UND 5 R$ 680,45 R$ 3.402,25 



PREFEITURA MUNICIPAL 

.TUNTUM 
MAM CXJE TRABAL40. 

CUIDAR DA NOWA Gpvre 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

30 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 
INOX 6LTS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

UND 5 R$ 760,84 R$ 3.804,20 

31 

LIQUIDIFICADOR DOMÉSTICO 2 
LTS 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 43, L 

UND 8 R$ 148,03 R$ 1.184,24 

32 

LONGARINA 3 LUGARES 
ASSENTO DE POLIETILENO 
ITEM EXCLUSIVO MEU1WE/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

 UND 12 R$ 386,65 R$ 4.639,80 

33 
MESA 2,20x1,80 MDF 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 10 R$ 248,67 R$ 2.486,70 

34 

MESA C/ GRANITO 4 CADEIRAS 
COZINHA 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

UND 3 R$ 809,83 R$ 2.429,49 

35 

MESA C/ GRANITO 6 CADEIRAS 
COZINHA 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

UND 3 R$ 1.081,40 R$ 3.244,20 

36 

MESA C/ 2 GAVETAS, 700M1v1 
LARGURAx1400MM 
COMPRIMENT0x740MM ALTURA 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

UND 12 R$ 465,65 R$ 5.587,80 

37 

MESA OVAL P/ REUNIÃO C/ 8 
LUGARES, 2000x1000X740MM DE 
ALTURA 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

UND 6 R$ 613,33 R$ 3.679,98 

38 

MESA P/ IMPRESSORA E 
SCANNER EM MADEIRA: 
0,62x0,45x0,72 M 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

UND 10 R$ 442,08 R$ 4.420,80 

39 

MESA P/ MICROCOMPUTADOR C/ 
TECLADO REGULÁVEL EM MDF 

• 
MEDIDA: 1200MM X 800MM X 
720MM 

 UND 10 R$ 365,20 R$ 3.652,00 



• 
PREFEITURA MUNICIPAL II; TUNTUM 

MNS QUE TRABALMQ 
CUIDAR DA MOSSA GENTE! 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

40 

MESA P/MICROCOMPUTADOR EM 
MDF, 1.200x600x740MM 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 43,1. 

 UND 10 R$ 626,83 R$ 6.268,30 

41 

POLTRONA FIXA AUXILIAR 
S/BRAÇO, 540MM ALTURA DO 
ASSENTOx 490MMALTURA DO 
ENCOSTO x(440x440) DIMENSÃO 
DO ASSENTO ACOCHOADO EM 
TECIDO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

UND 20 R$ 437,69 R$ 8.753,80 

42 
REFRIGERADOR 300LTS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

UND 8 R$ 2.143,32 R$ 17.146,56 

43 
REFRIGERADOR 360 LTS 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

UND 8 R$ 2.314,82 Rs 18.518,56 

44 

TELEVISÃO DE 32 POLEGADA 
LED 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

UND 5 R$ 1.368,33 R$ 6.841,65 

45 

TELEVISAO DE 39 POLEGADAS 
LED 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

UND 4 R$ 1.770,81 R$ 7.083,24 

46 

TELEVISÃO DE 40 POLEGADAS 
LED 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

UND 4 R$ 1.868,08 R$ 7.472,32 

47 

TELEVISÃO DE 43 POLEGADAS 
LED 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

UND 5 R$ 1.971,07 R$ 9.855,35 

48 

VENTILADOR DE COLUNA DE 40 
CM 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

UND 20 R$ 212,28 R$ 4.245,60 

49 
VENTILADOR DE MESA 40 CM 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

UND 30 R$ 164,41 its 4.932,30 

50 
VENTILADOR DE PAREDE 60 CM 
ITEM EXCLUSIVO MEVNIE/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

UND 40 R$ 236,32 R$ 9.452,80 



li til PREFEITURA MUNICIPAL 

a TUNTUM 
4 1,11 4111 MAIS OJE 1RABALHO, 

CUIDAR CA NOSSAGCREI 

VENTILADOR DE TETO 
51 ITEM EXCLUSIVO MEVME/EPP- LC 

123/06, art. 43, L 
UND 20 R$ 241,76 

TOTAL 

R$ 4.835,20 

R$ 535.248,42 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. O processo de aquisição de moveis e eletrodomésticos é necessário para melhor 
equipar e manter os setores da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, e 
demais setores que compõem a administração, em condições de atender a demanda da 
população e usuários da selministração pública, com melhor comodidade e eficácia na 
prestação de serviços aos cidadãos do Município de Tuntum/MA. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Esta contratação será realizada na modalidade Pregão Presencial para Registro de 
Preços, conforme prevê a Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e subsidiariamente a Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações e demais legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 

execução do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do 

objeto, deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de 

preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 

4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e 

com suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de 

vigência de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 

contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 

Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS OUE TRAMIMQ 

CUIDAR DA NOSSA GBWE1 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente 
solicitados pela Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do 
objeto. 

• 

Tuntum (MA), 16 de fevereiro de 2021. 

RHICARDDO HELIRVALL EXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Munici de Orçamento, Gestão e Despesas. 

• 
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GABINETE DO PREFEITO 
movam ~toara& 01 TUPITUM - MA 

MUM.1111/11001414 
Mo Frederico UMA% 411 - Cern 
CEM 46,113-400 - TUNTUM - MA. 

Una 

PORTARIA N" 140/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de funtum. 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob n° 769.632.683 - 04, para o 
cargo de Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas da Prefeitura 
Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Dê-se Ciência 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Timtum, Estado do Maranhão, no dia quinze 
tis de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (IS/02/2021). 

Digitalizada com CamScanner 
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Intonsas.= MATEMATICA- a IV - EM irmaiszno monas 
CANDIDATO 
imo Duo= CAVALCANTE 

pantrAako

DE ClENCIAS - ARE& IV - SI TANCRIMO NEVES 

DE CARVALHO NETO 
DÓS SANTOS • 

o 

DE UNOust POZEUGUESA - Anum - EM DOM MOCO 

DA MINA 

Tasso Fragoso - MA, 154. fevereiro de 2021 

Ela Alvas da Wh% 
Presidente 

Moina Peat Barres 
Membro 

42: 01eM Da Pis Soeres 

jeito Pedro Parreira ribeiro 
Membro 

C P L 

Itiblicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS 
Código identificador: 5121oatf8edglo076oc68905089~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

LEI COMPLEMENTAR N°01 DEIS DE MORREMO DE 
2021 

LEI CObIPLIDIENTAR bir 01, DE 25 DE JANEIRO DE 2021 

Altera a Lei Municipal ne 720, de 18 de dezembro de 
2005, waii dispõe sobre a empanização nibedidetratien do 
Poder Rescidiro bbinicipal o dá noa presidia 

Eu, Penando Portela Teles Pessoa, murro MUNICIPAL 

DE TONTOS!, ESTADO DO MARANHÃO, ao uso das 
atribuições que me confere o art. 87 da Lel avalia do 
Munidpio„ faço saber que a Cantara Municipal de Tentem, 
aprovou, promulgo e sanciono a seguida Leis apresenta o 
=Pinte preto de Lel CompMmentan 

~nua 
DulliosiçOiss renatoment 

Dos PEDICIPIOS NORTEADORES 
Art. 12 A Administradio Pública ~Sal, orientada pelos 
princípios constitucionais da legalidade. da moralidade, da 
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baldonaalislada. da pubhaldada da nua mut dia e aa 
eficlênCla, atuará por meio de políticas pública para o 
deestavademato ~ao ao Município, coin ~sã Monção, 
à melhoria doe indicadores sociais, à redimia das 
desigualdades regala • ao ausprhaeato doo Metem do 
Manicipio previstos no teno &Cantai* 
cArtrum 
DAamausúaoics 
Art. 2* Pinam mulatos da estrutura organizacional 
administrada do Tentam: 
1- Secretaria Municipal de Amato. Political* 

- Seatetaria Mmakatl de. Chiam 
Perdoar* único - Moa revogado o tanso 111, do arando 
ptimetro, doar/gois da Lel ankaal 720/2008. 
~trufa ai 
DA CAIAÇÃO DE ÓRGÃOS E ALTERAÇÃO DE 
DENOMINAÇÃO 
Art. Se Picam calados os seguintes Órgãos de dia* na 
esteara onmeacional do Medrá* delata 
1-Secretarla Maldpial de Poleias *base paras MaItema; 
11- Secretaria itenicipal de Pagehnizadio Peneira 
111- Sanearia Manicipal de Receitam 

ta blaniCipal de earatiniadle• 
Manicipal de juventude e Lazer. 

Art. 4* Ficam fundidas a Secretaria Municipal de 
Adattaistradio e a Encrotana Itannipal da Mann bom como 
sate teapectime compeolinolaa. 
Parietal) aia Como multado da feito paleta no scapits, a 
Secreta decoaraide da algo card danas& de Sanaria 
Masialpal de lbatia Dama* e Despesas. 
Art. 4-A. Pluma atesta as clanombaseles • atribuições da 
seguintes Sacteterlan 
1 Secretaria Menne& de Ohms e Serviços Urbanos, para: 
Semeada lamialpel de leatestratune 
11- Saciaria Municipal da Esporte e Lazer, perm Semeteria 
Munida' de Reartem 
III -Sanaria Mapa de Cultura, pare: Secretaria httacipal 
de Culta • Tinimo. 

CAPITULO IV 
AS IMS SECREZURAS rauraapms. 
DA szcaramis MUNICIPAL na oaratearo. antho 
E DESPEDAS. 
Ate. Se - Da orgenizegão estreneral da Ssareteria Municlpil de 

len Ciestlio e Desposam 
Mapa de Onanneato, Cata e Domasse; 

11- Seoratirlo tatfiantra 
IS- Agastas admialetzetteue 
IV- Meninos da Conanão da Unta* 
V- Membros do ator da Covas • Celoteda 
VI- Membros do Setor de Ramos Rumam 
VII- Onleasclor de domem 
Art. á. A Secretaria Municipal de Orçamento, Gesta e 
Damas é o régio de Maio que tem anopetincia parai 
1 - A ~grama a supervisa co coando dm atividades de 
adtalaistração nal do Mueltdpice 

- A ezatamlo das mandada relatava ao reormemanao, 
seis*, à andindlo, aos finam e deveres, aos regiam e 
controles bamba ao opinais de ftetialnia,à elabora* da 
folha de pagamento caos demais assuntos rotativos à 
~adio de pemcnb 
M - A organiza* e a coordenação de programas de 
capacita* da pessoa 

- A promoção dos serviços de lapa de saúde dos 
einktores para efeitos de ameaça, licença, aposentadoria e 
outros fias baga bem amo a divulga* de acalcas e 
métodos de tiegaraaça e medida do tabela no ~iate doe 
earrldin 
V - A coordenação e o mande dos serviços inerentes à 
portaria, nevada* de papéis e documentos, segurança. 

lapas% mdadada, aspa. taludaata. sacaffo 
aleX~ 
VI- A abava* de mamei rebita ata adem 
• a premo* de atividades relativa a 
dielbaição, anatrole do andemento, tiara • 
dos precisos. domamos em gerai camt trannuon na 
Planara; 
VII _A "p ena de gaa~oe„ taganamento a amigai° 
de Informações de interna público e da administração 
municipab 
VIU- Prestar assessoramento ao Prefeito em matéria de 
plangemento Integrado. organiza Coordene*, controle e 
avalia* des ativiades dentavolvidaii peia habitua 
DI - A danação da peastes, minden de ~NI e e pungem 
de demennahnento socioeconihnico de iniciativa do governo 
munialpab 

- Pamk das ditetalza acompelittentato e ama* dos 
programas e operações de financiamento de projetos, 
programas • ações panam 
XI - A elabora* • o fomento da emaça do plano de ação 
governamental. em coordenação com os demais das da 
Prdélitra: 
XII - Propor a aba* modas, enema normas, mordam 
acompanhar e sapervisioner adies afim Paza leede~ão 
daadmMietraplo adiantadas,: 
XIII - Exercer, na área de gestão pública, Nações de 
eammeovesmato, planto, mordenação, superano, 
orientação acalca, controle, nem* e avaliada de 
latentense de nestedoblias du gala 
XIV - A articula* com a Dada e o Estado, ao ambito dos 
respectivos érgaos de planejamento, ao sentido de 
compentane decana estratégia do Main" 
XV - Incentivar a balsa* de novos eagamadimentoe. 
Mistbrando a expensa de capacidade de absorção da mão de 
oba* kat 
XVI - Promover, ompaime • ~atar todas natividades 
industriais, comercials e de sendas do Maniata 
XVII - Cavos ~mentos aduna ~Mo da oda 
e mansa do Geada badana 
XVIII -Estidelsoer políticas patas de desbotar:mina* pua 
0t—iamento datatividades bednetra e annercia a mana 
batatada* ao Município, suba como a criada e 
acompanhamento de linhas de (adito *adereçadas ao 
fleanclaineeto de novos bastinseamt 
XLX - Analisar os tipos de produtos produzidos e 
comercializados pela Indigna e meto inattatando a 
criação do ema Linha produtiva me Impeça a nado de 
fiquemo; 
XX - Promover e participar de ezpoiddies, banis, senalataios, 
cursas e coimes relacionados andina • ao ara 
XXI - Busca recursos do orçamento estadual e federal, assim 
00= ein Meatailães de crédito, públicas ou privadas, para 
investbnentos aa área beastrial do Mnsicipão 
XXII - Desenvolver agiam de colaboração e perneai entre o 
Poder Público Municipal e as maldades empresariais do 

mii 
Município; 

- Executar, controlar e avaliar as atividades de 
caio doe aos • retos ormannalrios, patrimoniais e 
financence e de passenuato de data do Mana* 
XXIV - Ordenar as ~penas das Semeara Meava e dos 
bandos a dm vincadas, aos baia doa cana omenientirios 
apectivos; 
XXV-AN•inatan de contrata Si.,co  • caros Seta e *eus 
adamados. 
2=1- Autorizar, adjudicar e homologar os procedimentos 
floitatdrice, bem como ratificar mi atos de dispensa ou 
~idade da licita, após denta do ato litniolpel. 
XXVII - Enatar as compabanciee e atribuições damas no 
art. 21 da Lel bimicipiel 720/2008. 
11e - Picam subordinada àSecretaria de Oestio, Orçamento e 



DIÁRIO OFICIAI 
DOS AIUMCIP105 

Damas 
- Cozem" Parmanents de Listariam 

SetOr da Compres • Contratas 
III- Setor de gamem irininaos. 

29- Moa delegado ao ordenador de despesa do Maniddo, 
meou= solidariamente junto ao Secretario Municipal de 
Gestas e Despesa, a ordetaMio de domam das Secretarias 
Municipate e dos tendas a eles vtacalados, nos Mim doe 
oxidam ~etários respectivo% englobando =ágios de 
sturrinho, liquidado • pagamento. Sendo eles regoillacial 
pela miado minara de ardem de pagamento, ordem 
baniria, cisques • quaisquer min ancrementoo =eis de 
realriação de pagamento. 
at eatournuus muraczen. lis ~Ênea PODUC.A13 

PARA AS MULKERREI 
Art. 7. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas pana as 
Mame posei a embate Meia onankaciamb 
i- Secretario limicipal dir ~ices pnia as Mas= 
fl - Electeariloa 
In -meio rimado Adialidolzairict 
IV - Apesta Adrolnletrettram 
V - Penates para a Malhem 

ti. A Seastaria Mmdcipel de Políticas Públicas pua as 
)Ltiberes tear por objetivo básico a formulado, 
desenvolvimento, articulado, coordenação, apoio e 
mouttormento das poliam púbicas da mbar, propondo e 
ezecutendo Medd= • ~Medes que vises a getentla dos st 
direitos, eonlimme apeste na Lel Federal 11.3404008 e no 
Decreto Perimi 7.013/2000. 
Ara.». A Searmarla Ifindipel de Politries Públicas para as 
=Rama da ~Atua Municipal de Tentam tem como 
atribeiçtrie 05-r'-'— meato& 
j. Meniimeto direto abaria= ao Prefeito na formulado, 
coordenado e erguia* de políticas pm as malharem 

- Parandar e coordenar patim diriam que contribuam 
para a promoção da cidadania e da justiça social me área 
dm* suas =adubem 
III- Osni:* a ramado de ~riços magicdpele de acordo com 
as diretrizes de gomem 
W. Garantir o soceepenbamento • Impiemeatado de legislado 
de ação What= e diria do odes pata o compinento de 
acordos, convenções • planos de ação sobre a promoção da 
igualdade de dam e do combate Mem!~ 
V- Promoção e ezecução de programes de cooperação com 

tar nacionals Interamnonele, públicos e ornados, 
beidemearição de política* pesa as nualberm 

VI- Articular políticas riensverseri dos governos federei, 
estadual. municipal que efetivem direitos humanos das 
raurieres, Meado à superado das desioaddades de doem 
VII- Promover a implementação das ações afirmativas e 
definições das ações públicas que viam às políticas para 
realhents em todas metam de em ida; 
VIU- Propor, desenvolver • apoiar programas, projetos 
munpanbes edacativas e mistos de velará:aça° da mulher nas 
dia= ria de ma atuação, laceutivando ma participação 
modal e pulhice, matardea e calem* 
Ire Eleborar • execnter, em amjento rem mamas Secretertes 
&mios da Adiehdettepao Direta • Inda Political Paliam 
nas áreas da Aseintência Sacia Segurança, Saúde, educaçao, 
Cdadanie, Gerado de_,ago e renda e arem que Interferira 
diteitamenia mitos* diumber na Miada= 
X- Inetiterir polirias, programas • adue de enfrentamento do 
racismo, aundeme, =bo a. assegurar a incorporado da 
penpectiim de radiebria e orientação sexual nas políticas 
gearias drieckeredes ta muda 
DA SECifla ~MU, DE RECRITAS. 
Att. 10. A Secreta= ~ripai de Receitas possui a seguinte 
introban• 
1. Departamento de Cadastro, lançamento e Cobrança 
Ariabletratria de Tributos: 

• DePattentento 4enanam uss 
III - Departamento de Consulta. .11110•3••4•0 • 
Tributária; 
IV • Depeitaida do'setão de Dívida Ativa trEzecado 
Art. 10-A Como objetivo de viabilizar a me= 
atividades aMbekbra à Secreto= Manimpal de Pamns, 
criadas as eripdatee clalrict 

• SeamMo do Receita% 
• Secreta= adjuram 
• Ares Adasienenos de recenerc 
• ~ale de Tributos. 

1.• - Os cargos panas as siegaie= *tremidas: 

• Sembirio Municipal de Receita: Acorapenber todas as 
atividades que sio de competência da Secretaria 
Municipal de Raceiteri 

• Agrade de tece** Anatar e =ir parecer ralados a 
regaerbseatos e consultam Iimet Tributam fricalbar e 
sobrar tributos; ~hm Ineortg&ss na Divida Luva 
bdentelpel, neanner Laventantentos este e oentaels 
de contribuíam pessoas fritam • jurídicas, realizar 
estados soba a poliria de arrecadação, ~do e 
cobrearia de tributos anoricipele; lavrar notlicações, 
autos da tritila e outros temos pertinentes. 

• Pisoais de Tributam Fiscalizar tributos; realizar 
levantamentos fiscais e matam* de contribuintes 
pisoas Gim e jubilas% realizar estudos sobre a 
politica de arrecadado, lancemento e cobreava de 
tributos municipais, lavrar notificações, antas de 
Inflação e outros tema penisentes. 

AM 11. Compete à Secretaria ~cid de Receite: 
1- No ambito da execução da poliria fiscal e tributária do 
município. 

a. Progailtr, elaborar e montar a politica tributária do 
município,bem como as aviada com ar °entibiarem 

b. Planejar, coordenar • controlar a administrado 
tributária e fiem' do mantorito: 

c. Gemo= os adestrai nandcamis de Minis, pessoas 
físicas, rimem jurídicas, persisidonaritos, transporte 
namicipal e obras reelieedne tanto por entes Micos 
amito pilado% 

d. Manter articulado com órgãos fazendárice arnakdpari, 
estaduais, adenda • entidades de direito público e 
privado, com o Intuito de se obter a melhoria ao 
danas= mintierico e fiscaldo municípic 

e. Executar o lançamento, cobrança. fincaliaaribc • 
strecedegéo dee Mentor amnialpelm 

1. Pisai= es atividades eCoadmices tatacides em todo o 
terrriblo do município; 

g. ~roer o poder de policia na trioalização da poetam 
nundripab 

h Ragerimatar e iiecalizer as obrigações acessórias doe 
contribuintes amaidads; 

I. Regulamentar, gereaciar e emitir todo • qualquer 
documento relacionado is nomagas nalapats, 
domemos ileads. declaradas, aertidlive e elimu 

j. Gerencler a doida ativa marilid 
h. Instruir, liereacier e julgar procriem de coatenciam 

tributado ai graa de retinedmeeto, considia e admira 
imancla; 

DA mann= MIOU re.junroune ELaxa 
AS 12. A Secretaria de juventude e Lazer passei a seguia% 
eidmitrua orpnizadmak 
I- Secretário Municdpal dajaverande e lazer; 
11- flearedelo Adiantas 
III -Manas adatudotratrim 
Art.13. A Smaterla de Juventude • Lazer, diretamente 
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~Chá dtélÉ01111S811•181:0111~019~1111~11.011=1.01 
34 814.032/0301.65 MELO] MOVEIS COMERCIO 1~005 EM 1.11:ITACAO EIRELI 
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de Rara de Preço. ~nades a atendeu ~maldades da 144 
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01010.9~09147 PRIATEMORIMC081111~1,1111115.11RO1 
10214272/0501-40 0:811.100 OZNEROO DE PERRMENS E VARIEDADES LIDA 
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Tomba do twoRla 
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44414103 Re ~00lhd0 o ~~rnereta eloarerebtr,~03. 
Duerl~ C•~4 ~06M Escutta ~~rnize ~41341o, ~ente efet~ 
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iruMAIRIETAMPAATERIAL ENGDITO 12.15.44.1~~6 MATERIAL 
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Paço Compra. OcrIernamantais) 2: Mediana da Repinta. Finais 

bifa 
119115191110 DA EDUCK20 I ~nadado Federal da atirar. 
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Oblata 

Nabal. de motalities adminlatratIred • acadimada-
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PREMTURA AlUatlaPAL DE CAOIOEIRA DD PIRIA/PA 
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Datialin Fade Maneai oma bacon SR *mi (orno, adoidadas dupla, 
'Run 80 ent 

CNN bala adi da Fardada 
114,-9$444~ WWUI -
015110,79200301.99 11091 DONS E DESCARÇAVEIS BREU 
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30.966771/0031.6 Ne DISTRIGUICORA COMEROO A ~CGS ORCA 
03.11~09354111 C040 CHIM 9R19R1- a -‘11-1645-91d11.601111,41dA 

dania Campas Govama nronak) 3, Mediam das Preparas Finai 

&dia MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 1 acataia Edward Submeta'. da 
Pandariento Chasaanto 1 Instituto Fades da Educai>, Calara • 
Tunda& da ~danai ~ira de Colmado do Oeste 

"ata 

Equiplimantos para Rabo, peada • *deado. 
~Pad moio OWL61111µ. MATERIAL AÇO CARBONO, FUNCIMLUAEIrt0 

GÁS, ilpO ACEND0499/0 MANUAL, COMPRIMENTO 64 Cht LARGURA 

IMO emanem ob fornsesdor 

20.795,1550024-79 INFANTARIA COMERCat 

05.976.10/0901.41 5 001dEROD E 910193ÉNTACCO LIDA 

16517 495/0001-14 vintadTE CONSTRUCMS E 00motoo Una 

Item 21: FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS ALTA PRESSÃO 
ror:~ powdo 
6 Unidades 19 

Pano (Coma.. Goverandantala) 1, Mediana das Propendo dama 

dadda 
MINISTÉRIO DA DEFIRA 1 COMANDO DA mARINMA 1 Canta de 
Interditada da Marinha da selem 

OLIERA Adualçao do, dauarnantaa médkod, mobillinas • mandais acaraddes 
Da,. Mandar • danava da anda de Aulatilncla Haspitalit pano 
Canado do 4. Danam PUS 111,4/1-Cona5011).. 

~Içam 40GÃO INDUSTRIAL, IMORAL AÇO INOADAVEL, FUNCIONAMENTO 
545. TIPO ACEPIDIMEN1014~1, TIPO USO COZINHAR E ASSAR 

CNN Rade fadai da parmadis 

R$ 

Data: 09/11/2020 COMO> 
Lenikadah: Pilada achana 

idanelkiagne Man.10:352020 
/62 

dna: rdnionemprialown~s ema 
Quantidade: 20,40 

Unidade: Unida& 
Ufi PR 

94 

Das: 09/1142020 09421SO 
Ilkablidaan Paola Beta:aba 

Idutilla4401 Mande:352020 
inara /74

ke, mim 
ilinalkish, 2,00 

1~ Unidade 
Ilft PR 

es 

Data 20/11/2020090300 
adadallaida, /radio E1ardnko 

11•1111kKaae imosao:xaccto 
utopfloo /29 

Pua: wanacamiratoranutanaagatbr 
Ovadal•ddi 2000 

~da Unidade 
U15 PA 

es 

R$ 

Data 22/10/2020 0.15002 
bladaddie Prazia Eletranka 

idarailknpla NiPregio:2500D 
talantme / 91 

Pada sana 
Quantidade, 9101 

Uraded. Unidade 
Dia MA 

9$ 

Data 26/05/2020 ittO2:120 
aladdidada Pregão Betais. 

klanallaalke Nwradlod22020 
laa/lest /15 

Pau weracempaanananananainda 
taantldnda: 1,00 

Unkladr Unidade 
UR RO 

RR 
aluIe 

05 

Caa, 10/12/2020 =ORCO 
sa lda: Praia FataUka 

klatals: —~ 
~ao: fel 

Fada wmv doa» 
2.00 

Unida& ~e 
Ula Ra 

a'a• Ra4"Pd Roo 

URU 

Valor da Propus find 

626,35 

Valer d. adoce RIS 
lupa 

641,68 

609,00 

—da Prepara and 
001,40 
610,40 

521,54 

Vala da Proposta final 

57590
Piem 

_519,03 
31400 
521.50 
1911-91 
521,54 
asa 
521,54 
522694 

vaio* 

794.50 

--Pra—real- -

moa 

7409 
799,03 
9,15.01 

234400 

893,12 

749,36 

Vais da Papam nal 



24.037 573/4001-09 TI Pé DE O BOTELHO fiREU 
2~,2111/4011,412 49~~NRAINTM ORM 

Preço ICOMpren Gevenamental0 2, Meilen dm Propostas Nela 

"Sá 

PREFEITURA MUMOPAI. DE CACHOEIRA DO FIRMA 
Oblelm 

Aqui" de 1.4000• Bitdanietke pira RS MeliMade das 
Media. Pin" de Miei" de Cimeira de P" -Pa.. 

Deeolie: Faio ind~1 com 4 nora a Me, sem fome, imalmálorm dup" 

oeJ ~e keit Fonseder 
tsãmtea 
02.S40.749/0301.99 SOM •01,0E CaCIATAVOS MEU 

Preço (Compri GovernameMak) Medi" des Proportes Reale 

dama 
INST.FED.DE EDUC,CIENCEIICDE MINAS 
GERMSORSTIED.MOMS/CAMPUS OURO PRETO 

Api ," de feia ~ai 4 Me" sem leni para o Resteurmá 
Farelo do 11446 empas Oure Preto. 

Pede FOGÃO INta FOGAD A GÁS TIPO INDUSTRIAL • P00304 ecos 
AR INDUSTRIA/ FERRO 

1~~14.4.4.4e. 
eme• ireVerae4 whAroktwaieniblea 

Item 22: FOGÃO INDUSTRIAL os sous com FORNO 
Querideda Omerlin 

Unidades 10 

.40 (Compres Gertmementai0 1: Mediam da. Oropont. Fineis 

6~ 
COMMUIORECIONAL 009 REPUSENTAMES ODPAERCA15 NO ESTADO 
DO CEAR& - ODRE CI EI ~TURA MUMOPAL DE GUANO" 

~ta: Apulain da eletiniem e mem paia inebl~ meehr da rede 
=Md" de "No de Guri", mil". ~I nau Mono da 
~én" 

~~ IOGAO MOMMAL, MMERMI. AÇOINOMIAVE1. FUNCIONAMENTO 
GÁS. Tipo Acemmeimmeum. TIPO uso COZINHAR E ASSAR 

O01 Itile 5~ Re FoiaCeder 
as OiMiblIMLOMPÁRIM - 
19.918 9:15/0:01-73 11140MA3JOM MOMO ARAUJO ALBUQUERQUE 

C0_040,~C00100 ;V j gr PIR:::_r_4WORTOR O SERVICOS RME0 , 

nus 34a1-97 0330M4 COMERCIO E coem Rumo Cri CREU 

Preço Icompri Gonmamental4 L ~Una dna impai. finais 

eme 

Emir" de ~Fia Tia*. e adengo Rui de EM" de Ni 
001100 A preá." Ildoçio 010 coiro Mio a Gentia* de Ernpnea 

Eapectiada no lenimento dos Mai" aquipamenten) cada" 
Opecifinmen reimbnedes no Rem IA Ente NIT. de Referi." 

DaerS Fodr.0 INDUS7RIAL IMITEM AÇO ndonDÁvra.R.Moowo 
GÁS, miro ACEROMIERTOMANUM. Tire USO cOmoiA9 E ASSAR 

CNN Mie ~I de kr.,4444,
nennnemwo 4~RDSAWMER0011~102 ~1 

Preço Comprei Governamentais) 3: Milano duo Prep.*" Finais 

• enris 
400E~ DO EsrAcc CO PARANÁ 1 ~TU" MUNICIPAL CIE 
CAPANEMA 

Obiebe AQUISIÇA0 DE EMAPAMENTOS E MATERIAL PERAUJIDITE FARSA 
iliSTMA00 E maHORMS Dos ATMOACIES DA PROTEÇÃO BÁSICA NO 
000000 0€ nunessa4 DA A305e004 soda., ~YES DA 

oalsk, FOGÃO INOUSIMM 6 BOCAS COM FORNO, QUERMOORIES EM FERRO 
RM000 SENDO 5 OUPLOSE 3005E3, GREWAS 3~ EM PERRO 

SPRM do ,440.!"?,_ 
stemehirsi ebreeocHmObettasperamrommumsettne 

FeeiveiceciAw ainceiNcrAcemáziettniimpitmMetainesuca 

Item U: FREMIR HORIZONTAL UMA PORTA DE 220 LITROS 

~ 8~ ~de 
8 UnieNde 11 

Preço (Compres Governamentais) 1: Mediai elm PropeSten 

da 

PREFEITURA MUNICIPAL Cf POÇO REDONDO 
Objeta Ris" el• preces pra future o "Antual "Mas* de "Mem en 

remanent. da aquIpainentoi • maili "mim" Open Et 

~~ FREEZER,TIPO HORIZONTAL CAPACIDADE URI. TENSÃO 
AUMENTAM° 11(0220 V. CARAMERE51IO0 ~R:~ REGULAI)" 

CNN ~e Soei d. pnot. 
41~0011102 114~040311:41~0~00 MMERMISMEMOMISERM0381.104 
01.2~4/0001-15 PDF MOVES OVA 

32-301171/0221-77,  1401140040 E EQUIPAMENTOS,PARA ESOUTORIO E 0100* 010W 

17213099/0121-10 JOSE 00I00000 BASTM JUNIOR 
aiMataàeái Feile~vMee 

Dete: 20/11/2020 MORRO 
Medinede: Rreele Elinhiço 
~114,401. ein,~202020 

/31 
—ar— 

CRAIMMEden 20,00 
Unida" Unklie 

UR IA 

as 
os 

R$ 

D•RD: 01/11/2020 MECCO 
Mede~e: Diamma de UnItatio 

Identlamin ~ama de Lite" Pie 22/2020 
laWlime, 1 / 1 

~Sim 1,00 
~dm IMM•d• 

UR MG 

R$ 
Obierinle 

R$ 

ORM: 09/12/3120 1E2000 
Medirá": MO. Eloranko 
ideiNkeir ilheia://020 

labitem: /4 
Rir vemv 

Oint~: 4140 
UnIdadm Unidade 

UR RB 

as 

os 

tás4air 

Cle" 07/03/20303005.00 
Mudada": Pane Eiredke 

Iditilkeix Riegle:212020 
~em: 1 / 4 

Rara: vivit4eampre03oveniamenti.ger.bn 
Cleendidiab: 1.0) 

~Se, Unidade 
LIR PA 

RI 

Nem 13/11/2120002000 
Madidedr, Mio Oetinine 

klenimien Niregle,M2010 
Latam /13

Fiem mnexempriegevitanwriitger 
~ ~" 190 

~e Unidade 
UR PR 

Rs 

Os 

One: 04/12.41020049040 
Madaidede: Preglo ElatnInlee 

lebettlieeie NaPregine342010 
leee/Iterm /04

Preço [Compras Governementels) 22 Mediana das Propostas Fines 

Quatided. Isa 
Uflihek 

RIR SE 

Velar da Praça" Fim I 

275,00 

Valer de %PAZ PM 

2.014,58 

2-429,99 

Valer de Premie finei 
seel.n 
2 097$8 
1429,98 
3.4—
.550 

1.7000o 

Viela de Premam Mi 
1.1~0 

1914,00 

Vise" Pre~PoS 

L842,33 

L198,00 

1919,00 



Ónix 
MINISTÉRIO D/, IXF¢A 1 Gome,. da oaromMitka 1 GRUPAMENTO 
DE APOIO DE GURPATINGUEIR 

MUISIdb da Marin' en neteánottlo, 19:3119do 

Ovolgal REGER, /1901442.12014TAL CAPAODADE 210 1, TE11520 
AUMENTA00 110/220 V, CAUCTER1511015 AINGICW1S REGULADOR 

Onn MEG SESI de rrinaftr 

lakOMR00141,3 SPACE1110101‘10 eilOVIZIPMASCPRONICI 
011.053.744000137 SAGATEM COMERCO OE NOVOS LIDA 
InG2211*M-21) meia Masim3atonenuatattm 
30.802.043/0001-51 PROSPERAR PRGOUTG6 BREU 
1:231ING17/60140 - 10.11~1AGOMEndalllOG.
24.330.714.0001-59 IMPER., PC COMIERGO ta MATEMMS O l LIDA

Praça (Campas G.ArtinamentAi4) 3: Mediana dee Propostas Finais 

amv 

PREFEITURA MUNIGPAI DE LONDRINA 
09190:9 

4.40kkED de PREEZER puna Unidenes da ~Nulo Munkipal &MIMA 
am base n• IS 11,979/2020 • Decrete MENEIOS 334/2020. 

Daerlikc /AFIM, TIPO NOM20@frAL CAPACIDADE 220 41~0 
AUMGENTAGIO110/2201/. C4R.4=1511045.4010014ALS REGULADOR 

Clag Pado 5~dn iferammler 
04.411.11~21. isemeommillmicaNIENNTOA 

Item 24: FREEER HORIZONTAL UMA PORTA DE 300 LITROS 
12.9911.1.19 Guapo 
G ~Nau 22

4111,eço (Compred fievema~b) 1: Mediam 04.1 Propostas RnMs 

on1IG,
MNUSTEINO DA D(PBAI Comundo do Exército 1 ~ESG Pastara 
Anvaílnl• 1 Comande dali bilpda de Intanarle4.51K. 

01.1.9 neiNtre .1 Emes para GIM" de mGENW porrneMite paiol 
atum mwmisiOnemmtte em proveito da 21 BrIGeda de intuiria 
de S.N. • Orismõm ligam 

~MI AMUE/E 1190110311011321, CAP50010E 303 L. QUANTIDADE 
WANG 1 U14, TENSÃO AUMENTA(*) 11011 CARACIENSTICAS 

alo GinEG sodd do einuador .. - 
JEAVIIEGE/C" 02-1:95 ,011ARAVIGENNED10.2112124 

Preço [Compres Governamentais) 2: Mediana dai Properstas Finas 

OrgInd 
ERMSTÉRICI DA EDUCACLO I unracts.91* PidiS me. 
Norte 

Ob.S. Erni. ONPfnico SISRP 044/7020 - Miado de equipamentos 
~rim bpliml" bebedouro. • *rad pie. MerthwIMMAndm 
UM* pele porkdo di 1.21.101) mem. 

Demaiçiac FREMI( TIPO HORIZONTAL, CAPACIDADE MO I., COR MANCA 
TENSÃO ALIMENTAÇÃO rad, CARACTERÍSTICOS 4010~0 T.WPA 

CNN 

111111337/02C3316 

Fareisouler 
IMF 0)22131ACOMISPAL LIDA 
PROSPERAR PRODUTOS EMEU 
~ta Gtheat/A 

23943103mpras Ginmernentals, A Media na dás Prepostm Inals 

CANGA 
GOVERNO DO ESTADO DO ACRE I 59enterla de Estado da Gado 
Rdreinkbadm/Aaa 

011.1., Centretes; Mo de Gml1RN Dai Equidok. 99 ~estia pennuantes 
11 reates, bem pladeins, vmdadeues dentre autreel para NENEN 
92 ~vaidade da Surelvde da bade de Suado, Cultun 

0.119039 ME00R,11P0140R05:44TAL. CAPRODODE YO L, QUANTIDADE 
TAMPAS 1 UN, TEMEM AUMENTAµ0 1100, CAMCEERN11CAS 

CMPJ Rede Seelal de Fenwader 

37429301/010143 5145UMI5 LIOTACOB LIDA 

23.2621$4118020135 NAS GOMERCIAl& GetiSMUTORA BREU _ 
assas nU.s 
34311.334/00:49II t.o.cuems BREU 

43-43$10/41~10"iile 
03 371 933/C001.07 MAMAR ENGENHAM DO FRIO LIDA 
2~3411-Rtit431 t$311~12332 -02423(011.11~1311.112/4
09 398.156/00Olise POSITIVA- 10141100 E SE11Vic00UOTATOMOS EI5E0 

23.001_311/0301-28_ POUPAM PSFRIGEPACAO LIDA 

040$ na.roftI  RAD COMEROAL LIDA 

20.27.101/0001-03 MIMOS DA 514.VR UMA 
OLISOMISR. 10131101(02-  230~001. - 

Item 25: FREME HORIZONTAL UMA PORTA 0( 420 LITROS 
~414. 
4 thildalm 

Ventas 
23 

Ouço (Compres GovermuneMaS) 1: ~hum da. Propostos Ruis 

~as 
FUNORCAO ~com GO 121010 I COORCOK.20 REGIONAL 00 AL/0 
SCUMOIN, AM 

ObSes 
~o d. ~Afim peen~(Fecio/~.1 33.13~~3. 
Simula 

~RPM FREEMI, /MO NOMEOPITM. CAPACIDADE 4201, TENSÃO 
~ADITA* Ur/ 

Lm. 99/10/232001:01_03 
Modellelmlw Pcmic klAtre.nko 

Who*Mopim 114Pmeicel04020 
LeIGNIGEN /59 

Fade: wwx.convEamovemNnentals4ov.br 
CIMMIldedr 1,00 

IMMulm USAS 
teta 

RS 

~ft 21/08/2020 132000 

ReiRM" /" Pra Ebtranlo3 
131931111aflox 11999.43:2052020 

1011/1139E /1 
~Ir 9nvoteeniOnSiovenumantal1402.03 

OMDMIdmIm 100 
UuldmIc Wide* 

UIR PR 

RR 
Obeenuois 
O 

n$ 

DAten 2111200100* 
Medeenkr Prado 04060ko 

1.1•93/1kaS NONIEL$112020 
leiam / 41 

Mete: mn91091190,9149verrunantSVO1vbr 
0,1~1M 1400 

Unkladm unidade 
QIN Em 

es 
es

5, 
Date: 29/UV2432009n6.13D 

eareade3 InGly Ektramoo 
IdneNINGEN NIONGING342030 

Lotam /3 
ANNE  vé 

Quarddit 8,00 
~SN Unieede 

UR RN 

R$ 

Mit 15/07/202011232310 
ModaNede, ~do Oettnico 

1~1110,00, 54P7400:1832019 
landion: /2 

ripa vernmampramommanntsambr 
Cbmaddedm 612.00 

Uoldett ~Se 
te AC 

R$ 
Obarmdle 

R$ 

DM: 01/11/2020 0~ 
lambidyle: Dismour di Licita. 

MmitMemilm Pagina Ge Ildenio NR4.3/2020 
~ir e: 2 / 1 

Nua: veNetee5pniNo1emarn~140v5 
COGGÉN.09: ZOO 

Lonalub: Unkbde 
UR MI 

Vidor el•PrmnuM FM41.

WbArd• Pmpaift MIM 
1110.00 

2.250,00 

2.500,00 

Vela d• Proposta MS 
1302,15 

nabal 

1.150,00 

Wien da ~HM 

L1OOM 

Velei d. 3.2.3a3 F133,
1.1840) 
1.640.13 

12Sna°11.34.4481:2 3
2.090.00 

19;4"

2.449.92 
2.31701 
2310M 
2.73,41 
2.10,00 

lia000,00 

2.435,00 

2.755.00 



a a 

E 
a 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NRANGUÇU 
Cbleta Reata de Preço piei tutu. e eventual alutdção Ge enolaMN~ 

eiuMmetteo Netr6nIcen elerademé~m, neludv• ~e ME, EPP e 
MEI ou Equiparada 

~~~ MAQUINA LAVAR ROUPA, TPO TANOMINHO AUTOMÁTICO, 
CAPA00A0E 10 KG, APUCK.10 DaAESNCI, CPAALTERISTI65 

~I Re~ 3~ de ~mede 
27.03406/62690 LIAIIMAAP~063 6E6~ 
19.612 735/00014/2 RMORO COICROO VOARAM E ATACACISTA4 enu 
tiatoett 0:1136161061~ - 
IS 733 417/0301.30 J.L. CO E GUIMAP.M3- MA PRODUTOS EIREU ME 

ozew~a *turrem celets nome 
113.642.629/0101-95 C Ri PI MOVEIS PARA ESGRITORIO UMA 

17Se47*øDd.a tmestettninceuittessertet 
11759.219/000141 LENIU NGOJERA DA SILVA BREU 

Pino (Compnn Govemainen~) Pol•dion• da  PrOpOdai Einidt 

Orglix 

INDUSTRIA DE MATERMÃ RELICO 00 3lt.91.01686 
Ob~ Anuid~ madulm de 1~, tipis ~Sita, di~ded• ESG 220. 

1011 unidade; V~IladOr de me^ ~a beim 2209. EgiuMwriertos 
vismn Npe ares 9mP~~ térabldOdes di dep~ de Pompa 

Nokia MÁQUINA LAVAR ROUPA, TIPO TANQUNHO AUTOMÁTICO, 
CAPPCOADE 10(5, APUPAS/O DCPAPSAGA, CARACTERMIKAS 

~~~~ Fanmador 
m▪ esesetee attormoomatemeatemu 

Item 2t LAVADOURAS DE ROUPAS AUTORIATICAS 11 KG 
4~~{ 4~~ 
5 UnkiRdm 26 

a
Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana daS Prepattas R611 

l er 
6~ 

MINISTERIO 00, 019939 1 6~do do And utkil 1 GRUPAMENTO 
DE APOIO DE LAGOS UNTA 

etite 
~10~ darodarrásUoos, eletraMetrkdom, m~~, 
utarafike 6~0~ ha 0~0~ e afiro. 

D~Pm MÁQUINA LAVAR 00111*. TIPO AUTOMÁTICA, CAPACIDADE 11E6, 
cAmanknas k~mu  LAVADDURA E SECADOM, VOLTAGEM 

CNN Raio 3_  de Fert~dor 
tutiestemeCtt etocetemorteetraiettemtuiàte - 

Preço (Campras Gmernarnen(ab) Ia Mediana da Prap~as Rnak 

61U 

~DO 111601AL 01 ASSOTOMMA SOCIAL DE MARAM 
Ob~ Melms d ~O Pua Mentual .quidçlode 661654 

aquipmmrdca • ~Miamde cod~ para suols as ~dadas da 
~miai. Municipal de ~~ notinlo • ~mim 

0441ç ~0.11 AR ROUPA, TIPO AUTO~CA CAPACIDADE 12 16 
CARACIERISAGM ~GOMAM IAVADOURA E SECADORA VOLTAMM 

ento MAM NasIM Aa Po ~~ 
twestettitee aiteettalmiketemeastméteracteentu 
OLMO 769,43011-99 0051S0350 01E5C.ARTAVEG EIREU 

Preço (Compras Gamernameastab) Medbm dAs Propostas Flaids 

• 
6~ 

Geb~, de E~Oe 110 Nulo 1 19~tur. Munkipal delímes 
ow~ 

Rml~ de pir~.~ funiedirento de ~~ elet~b~lera, 
canod Apeia e Amorte pea 

0.60x 114466 ~AR ROUP411P0 AUTOPAMMA, camadas 12 16 
C~CM1157103A010~15 UMOUR4 E MUCO5*, VOLTAGEM 

1~61116~: P~Mit32020 
Le~~ /20 

1~ ~A 
Chmekbei 51/0 

Unk~ 0~6 
Ui MG 

Mc—

Vais 15 Prapcm• Find 

~PR 

GAG00
130 40143% 
RS SC6.00 

307.00 
RS 

530.5$ 
RS 550,20 

e $18,00 

~ 0140/20200= 
—dm ~ema UeRação. 

M~I~Im ~~a ~ação Ne 76/2020 
beam: 1 /1 

PS ~ri ~te 
OuRnededm 1P1 

Unkl~: Unidade 
Uf Cf 

R$ 
Obsorvmeo 

RI 

O~ 29/11/2020 10:36,00 
M~dadm Inflo ~Mim 

MandflanIke ~~.692020 
Lain 21 

fa~ irmit 
6~~.: >to 

~a: UMMed• 
1.11: MG 

Os 

O~ 13/11/20200~00 
1~~~: Pra aatra~ 

11~~00 NePngiAL74620 
~ 0~ /37 

~~e~ ioam 
1160~ UnMade 

WS PA 

es 

R$ 

O~: 2I/11/20200~ 
m~s~ peee ~deka 

~t~silse ~~~12030 
~ /~5: /0 

~a: wormea~~~~M~~ 
06•11~0 2630 

Unidadm Unidad• 
YR SP 

66 6~ Sa~ da ~amem 
18~/~037~ • peete~~~teartemersamest~~~,~ 
09059 7~0001-17 RAGATOU COMERCIO DE MOVEM LIDA 

eutets~ eicaeloottis~ximattemeestatseetamesmet 
32.191.212/0021-90 0(1(10*1.4 COMEROD ~EWA CR E044~EN105 0R0.1 
anebeetee emettitied~eititatisiaile 

Item a UQUIDIFICADOR INDUSTRIAL INOX 4 LITROS 
~~~ realgie 
3 UMdadas 27 

As 

0~~~ 

Preço (02~ Govenementab) 1: MeN~ PrOp0Mas fina R$ 

6~ 
114ST.PED.K EWC.,OETeCEiEUDOMIOIMI AMCAOWUS 
AVANÇADO IRMICOM 

Oblatas AiuMMe d utemillos dc cum ~ha • raf666 pra suprfr as 
nacemidadm de insetuta 6~0 de Ar~~/~1 ~pus 
Av~do de 1666. 

~rpm UQUIDIFICADOR 0~~L&L. ~MUI COPO AÇO INOXIDÁVEL, 
MATERIAL RASE~1.4600,LARGUFM 250 MM, ALTURA 030 MM. PESO 

~~3~~~~ 
25~• 0710~11-75 ~~4~2056~~6200177~ 

Prigaa iCemprn Gowneamant~ 2: medsm das Propotita• Roais 

da 
INST.FECOE EDUC.,GENC.E TEC. DE ALAGOAS' MIT!~ FED.DE 
MAGOAS 

0~ 

~~ de ~1~~. mea os Laber~~ 1.105~~n 
0~66 unulanacat ~a MATERIAL COPO Aço ~moam, 

MATIMUISASE MOINCMGMMODADA 4 L. rossio 1400*61220 V 

016 ~a ~St 16~~ 

O50., 01/12/2026072620 
M~Macks ~ema de ~nig 

A266~S~ Dispens• 6 L666 Ra 0/0320 
stantont / 

Ic~: amtoansp~~~~rtelaGmbr 
CP—: 1,00 

Ume~: UnkMde 
UP: Mi 

R$ 

0040 01/12/620 comam 
~~~ ~~ da Udtiala 

~1~~ Drimasa aa Udtmla la 7/2020 
~~

1060., www.ornprecovenamentals.gov.br 
~M~ 3,C0 

—dm Unkhd• 
IJA M 

Wher 6 Pr VI S

3136 

1.374,99 

1986,20 

—á ~0~ PM 

Anta 

1331947 

~sr de ~pasta HM 

ISIM4 

1.799,90 

Valora ~par And 

1-74103 
I.7~92/ 

2.7962 
IALIA0 

630,45 

713,03 

0~ 6 Proposta 19~ 

Vsetde Pmp~ PMM 



Meta Momo° - 

Preço (Compras Govemamectaki Medbna das Propostas Fina is 

árgic 

MINLSTERIO DA CDUCAC.ACIUNIV.DA INTEGANTERN.DA LUSOFSFRO 
0.01•10 ~~0 de equipammtes pira e Probto TECIOLOGLA 500h PAR& 

PACOMOSUMNTÁVEL DA AUMENTOS - QUINTAS PRO~VOS 
COM GESTA0 AVALIAM PRODUZINDO, CONSUMOU:0 E 

IMM100: UOUIDIFIEADOR INDUSTRIAL ALTA ROTACÁ0,03P0 EM AÇO 
INCRIOÁVELaPACIDADE APROXIMADA 0€ 04 UNOS 

001 ~e Suba de reell~ 
VlboviE Sem meta . 

Item 30: LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL INOX 6 LITROS 
~MIM %OS 
S Unidade 21 

Preço (Comprai Governamental.. 1: Mediana doo Pti~~ %ah 

Orgias 
MINWERIO DD DESENVOLVIMENTO REGIONAL 1 Obrnpannla 
Demmiolelmanto da Vale do~ Fraldem - DF 

0.~ Fameelmanto, transporte. no deseanp de 0e1~14 
avti~antaa Mediados! Implanta:10 de 1p~ de bidude 
prod~ a mulcultum em ~ema municipids leelludes na Mu da 

0~1010 UQUID/FICADDR IMUG11104. WTERIAL DOPO AÇO INOXIDÁVEL, 
Mal SEM ALUM~ u~URA 190 ~ ALTUIM 720 MIA P130 

CNP/ ~e ~Ide Rumada. 
Sai,s. 1~1001.011011111010011111101110010*IMMULTDA

Mo!~ as ceiam:01E
768.037/ 

sm woofimArcA E.4.TRim

007119 IEDMlis 000m  AT 
• 
„ 

sói -
..0G DIRCEU LONGO • OA LIDA r

Preço ¡Compras GOVeMeMentek) 1.14 da Propostas Finas 

de 

PREFEITURA MUNPZIRAL DE CROMEM 00 PIMA/PA 
01~ 

Aculee da ~elo • Elebodeméallee pesa ~eid~ dm 
Secretvin e Fundos do Muriti** Eadmalra do Pl~a.. 

MIMO. 1.1.1101~1.1111~1- ~Sb& p.a 6 liem com copo SolIÇO 
1~1~1. 1101. 

CNP/ 

01.500.759~1-95 COM Rad E DESCWAVELSEIREU 

Preço (Compita Genemitmenteb) 3: Mediana Mn Provadas Finab 

6•9110 .11/115119110 DA EDUCPCX0 1 Seastmla ~Mim t Sulneere~ de 
P1M4M1M1102 • ~mento I INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CINCA E TECNCIAGIA DE A~2AS 1 Campas Marajó 

Ob~ Acciii~ de *oojóew€otd. mossa Ind~lall para Mandar as 
~da académica de Une Avaeldike de lba019911a em 
AllnmelteS de ~ma 1.4~1FAL. 

~dem UQUIDINCAOOR 114014TRIAL. MATERIAL COPO AÇO INOXIDÁVEL. 
MATONÁL SUE ~MÍNIO, IARGURA 120 ~ AllURA 720 Md, PESO 

~I Rale -t 
mmosmeome 0~ VIMUARIMIPLA MEU 
31.70037~110 ECO COMERCIO E MAMAM OE INFORMATCA 
~1~91000.74 LIMA aum. VONNA044110S 
09.630.057/0001-05 OUTMER ~ROO DE MATERIAIS E MERCADORIAS 

LIÇA 

Lii 31: LIQUIDIFICADOR DOMESTICO 2 LITROS 
Quantidade 0~911. 

Unidades 29 

Preço lampas GoWernaMentaiM 5 Mediana Oroposhe Finas 

da 
OUNDA4010.001.10.1.1:01NDIONZOORDENAÇÁO REGIONAL BAIXO 

LIO FRANOSE0 

Ch~ 

~CIAM ~AI* wa ~Me 
~M.A UQUICIFICADDA ~ACIDAM 2 ÇADTENCIA 700w. vOLTÁGEM 110/

MV. MATERIAL PIAMO INCILIEEMÁvb. USO DOMESTICO, 

o1414~44 ;Mei/Meio-À te uneemismaim LIDA 

Preço Komp... GOVen~litab) 2: Mediana das Pm~tale 9~ 

órille: MINISTER.° DA ~EM emunde ele Merdte 1 Comando mbla. de 

Planalto 1 Comido da 13/~ Mita.. Dem AdmIni~lue da 

efem. A oço~ ~Mak 

.20~ 
Miulablb de materiais 0~ ~Mios para a 0 .~5aç5es radia 

do Demande do Omemães Espada. 
Da~~ LI00IPAG0000R. GÁMODADE 2 L. POTENCA 500W, VOLTA~ 220 

V. MÁTEMÁL PLUTON USO COMES114:0. ~MIMEM 

cem le~ Seekidafam~~ 
22.0~•~142 Ca COME/0AL ISM - 
29.573.674.030344 CENTRO OESTE 03146000 E DISTRIBUICAO DE RUME 

PPM@ (Compras GaVemamontirá) A Mediana das Propostas Finais 

E 1.11141 

dato 
AMIME= DA MFBA I COIfflnd0 do bérelto 1 Conralo Milaw de 

Sul 1 ~Malade Udnlba 1M~~ ele Oanwrilabbas ~denária 

01~ O Meto da ~mie ildtglie do reglibo de pesem para ~MAS 
~ha.dama~ peinnente. cardarra. eanON0n. quantleadm • 

R$ 

Cs: 01/12/2020 ~00 
Madalldadt. DIMIM8 do Licitação 

IiIMMIMOCC D.CM. de Likitia it. 37/)020 
LaMMDM: 17 / 1 

Fentm mrs.~~~~~~4.b. 
.1a.11 40.. 3.00 

~dm Unidade 
LIM a 

01~ 

R$ 

Ditin 5W12/2020 1~0 
Mmlallebdc Pomba Elatrdake 

Mantillk~ 1~~302020 
SM/MM: /21 

Mó-
- *50 

Unkladar Unida& 
UM DF 

RS 

N em 20/10320 ONSGO3 
Madalidadb Pinte ~Mico 

14~1~1.0 Nelbeela202020 
14,1•Atme /40 

etme.~~~~~siotlar 
Etantkladal 10,02 

URSS: Unklado 
LM PA 

ES 

0~ 23/10/2020 ~200 
Medell~e. Anda Eletrônico 
-~ POP~e:222020 

~0~ /27 
RIMA ~~~1~~~vm 

41.~1~A 'AO 
~ dada: Unidade 

Uf: AL 

RS 
~Me 
o 

R$ 

• 01/12/2020 000)C0 
MadalleMdm amena de LkItação 

Idantlelea~ Dispensa de M.A*. N. 77/2020 
Leeafitem7/0 

.1~4~ 1,00 
~Sun U~.. 

RS 

Ata: 27/11/20201002a. 
Madaild~ PIS* Eletrõnko 
1~1~0 P.I.Pre~212E02 

L~~: /29 
fe~ em/ 

deamtl~: sopa 
~ Sb Undd•d• 

9.0 

Rei 

12•1e: 03/11/20200€0190 
111~~in Pregão 0~~ 
M~I~au ~mGhx~ 

~Mim /70 

7~2 

490,34 

Vale de Pretamte ~I 

as 

760,84 

740,02 

932.50 

VMDI M PICINMen Dual
lado 
II20 

740,00 

V** le MORO. IRM1 

Vaiar di P11.1.11.ei 

leZ 24 

~ar de ~em Mal 

212.20

133,31 
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Onerialla MESA SECRETARIA, MATERIAL TAMPO MOR REVES1IMIENTO TAMPO 
IRMINACO 1.113AMINKO 11P, ~SURA 230 M, COMPRimart01,03 

CNN Rade lesa de Reisieder 

memzesumea MMIPROM VIRSOINffite 
04443.182/C031-26 1019310 INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 11334 
2.9.3710~ termaudie eteiRmiee rem • 
33.320.439/020140 MALY COMERCIO/ - ISTMOS OE PAPEARIA E ECIUIPAMENTOS ODA 
amaaNieme Remuseemsoommernosnemo 

Item 34: MESA C GRANITO 04 CADEIRAS COZINHA 

curte Pode 
3 Unidades 32 

Preço Rompias Gainernanaitald k Mediana da Preiattn Finais 

PREFEITURA MUNICIPAL 13E POÇO REDONDO 
Objetex Registre da maça peia futura • mental °atalaia de ealam Pim 

lomedmentia de equipanentot ~Is pennamens Rpm w 
oxidielmale, Armário. bebedouro, Meu *solado, Cedia efoltado, 

~Um MIESA COPA/COZINHA. MATERIAL MESA ESTRUTURA TUBUUR COM 
TAMPO GRANITO, FORMA MESA RETANCMAR, COMPRIMENTO MIMA 

CNN Mas E_ di Ferandar 

26.9139.1113.0X142 S Ci DEA FERREM* CIA LTDA 

92J01,137X011;19 ati410~9~1811039094160111111110150314 Nal 

Preço (Carnais Governei...lentas) 2: Mediana da hepatia %ala 

dem 

~aia MunapS de Tuia 
Obiatin Regiam d• ,1•90 Pr. ',entalida} eentratesbilles1 de empraii0 

apeelazada(0 pra o lonweinento de rafai% ~toe de demi*. 
Manadomistioos, areeneklenecia, Mandas de oninha entre Quem 

Denripla ~A REDONDA OOM 04 CADEIRAS Mai, REDONDA COM TAMPO EM 
GRANITO CINZA COM ESPESSURA UNIRA DE /O MATERML DA 

CNN Rab Soai Ferraador 

07.4111.1011401-18 0111080111UNION WORM 
17-330461/00010 OLHIMMAES & SOARES LTIM 

Pia* (Caiam Governam...na) 3: Mediana da Propala Finais 

Oreis 

PaNISPERIO DA Sau0101011010 MRIT.ESPANDISENA 
Objeta Aciulikba de rabiado e imunes Nanai loa p.a Ratado dm 

baça para imanente de Indiana na cidades, ande ata 
Indispermiwis Rendiam% e às abes prestada no Inala do 

Reorflex MEM coRivizmoso. MATERIAL MESA ESTRUTURA TUCUM COM 
TAMPO GRANITO, FORMA MESA RETANGUlAit, ~PRIMEMO MESA 

Ceia I e D'sida PanNailer 
mataiseteme ReatremeIret~aumetuse 

Item 35: MESA C GRANITO 06 CADEIRAS COZINHA 
ememm 
3 Unidades 33 

Paiii tampas Govemamentabl 1 hena das PEspegas Final.

dam 

PaRimlite MUNICIPM. DE RRANGUSU 
OS.. Rata. de Peife paia futun• nabal ~MOR de ~pimentas 

elelanion eletrOdomdetlees, esed~ para ME, PP • MEI OU 
EQUIP•ran. 

Daeliew MESA COPNCOZINHA, ~MAL MESA BTRUTURA TUBUIJA CCM 
TáMPO GRANITO, FORMA ~a anil* COMPRIMENTO MESA 

003 — Subi do rosada 
011233.0i1/0301i1t 1104389/944Catillatiaa-
15,633.292/0331-03 APOU. COMERCIO DE MOVER E MATERIMS la•AA COPISTIUCAO EIÇIEU 

10442.3290:02_ S-9S C • N MOVEIS PARA EscRrrow g LIDA _ 

Prinel (Comprai GOV•rnamentak) 3: Mediana dm Propostas Finda 

laNSTOlio DA aliNCIRTECNCtOGIA E INOVAR/01~04T0~ 
NACIONAL Cf ISTROFISICA 

Capina de mem com lampos rara. *6 Mame 
°maça Masa com/COZINHA, MATERIAL MOA TUBO ACO, Paira MESA 

RETANGULAR, COMFRIPAR4TO MESA 5,1000, LANGUIU MESA 0,1.5 

ILINdedm Unidade 
LI!: M4 

RS 

04/12/2020 0.30:00 
Maallebilat arab Emarasee 

idinaleadke Nifire00:342020 
id./Rum /27 

Fana mar 
2100 

~Ma Unidade 
UR SE 

R$ 

Onai 08/11/2020 031:00 
Modelidede, halo Rareia. 

klatiNeepai Reareglio:1392020 
~Rem 2 /a 

ha mar 
Cluntidodc 3,0 

Unida., Unidade 
UR PR 

O 
os 

RS 

ORla 01017/2020 OROROD 
Maidaide: Salpica de Latido 

identilkedin Dispam de Uca* ela 71/2020 
~Mau1/D 

Faia arai 
Clantidedia 1,00 

Unida. Conjunto 
513 TO 

RS 

tela 07/ 22/2<r20 053110 
~Idade, Praia ENtnimke 

idemeneatia ~rede:72020 
Leallimee /1 

Foste men 
Quentidedw 6A0 

RS 

• 

Dam 010212033 00110,03 
Modalidma Dispensa de ~ale 
klandle~ Dispensa de Licitação PIO 393/2020 

Seara: 1/1 

Openelible. 100 
Unia& Card nte 

UR mo 

CNP) linla sua da Famas 

Sueosume ~Sate Agem um 

me. [Campas Governamentais) 3: Mediana da Patarata Finais RS 

Siake MINISTÉRIO CM DEFESA 1 Comando de Exercite 1 Comando Militar de 

laçastel Mole M5terf7e Maio de Eximia 1 Mia.* 
Infantaria Mobilia, 1 Iliarepa di Artairle de ~paha 

Objete: Regam de Meça pai eventual ~Meie de ~SI 'manente 
pare enanitaati militei= do tarda larasil.ire, PatIcIP11~1 0c. 
OCASO da Realça° de Nada 

Dada MESA 03P4/03ZINHA, MATERIAL MESA ESTRUTURA TUWR COM 
TAMPO MORTO, aCiale, MESA RECORDA, COMPRIMENTO MESA 

CNN Rale !XIS dl kel~br 

30.607.301/00131-03 AGIL COMERCP Dl STRIDUIDORA DE EQUIPAMENTOS CREU 

etsom~ SealettaMMLORMIMMtenémomitoialámm IMA RS 
npasoy9Rn-2; ia" MARCENAPJA BREU 
espeseme Mioffix.eãmeseiceitáblastem ' 

OMR 31/07/2= 03,30£0 
Madalid•OR Park deeie.see 

111.1011~ POPTC00:52020 
Letellema / 120 

Se 

Queritidedai 2330 
Unkledin Unidade 

1.110 RN 

abule Premes larel 

691,00
t0370 

1434,50 

vok- de ~tok. 
suo 
1184,50 

65499 

Valor da Primata Ilnel 

1.onAo 

11.0,00 

Velar da Pregate Pinai 

Vila de Rapam Nal 

SSP: ,

934,21 



Item 36e MESA COM LU GAVETAS. MEDIDA: 700MM DE LARGURA X 1400ME R$ 
CNIMINk. OrMIS Oten935. 
12 LMI0Me1 31 

Prece gerripraS Governnentaki 1: Mediana das PropeMAS Ruh 

ardei PANISTEXIO DA EDUCAÇÃO 1 Merala ~Ativa 1 Submerala de 
~Mo • ~mente 1 Instituto Mord de Educa*, Cilada 
Tecnologia do Norte de Mim Gemi 1s 

00100,

Railsixo de pinos piei Mulas e avenhais 3%46~ de moblUído.. 
~dm Mete Miantila laM CG pridar1110KM.74 em), mel ermo MIMO° 

desnuda em anixo. 

CNN 11916 ~SI do funsador 

05.515.350/0331-09 ANIME 9/011111 ME4550 
~S4~ risimrilarefritissisMoo rira 
04 M3.182/0301.26. UFF100 INDUSTRIA E COMER00 DE MOVEIS LIDA 

Preço (Compras Govermornafirtakp 2: ~iene das Propostas Finais 

Oruix 

PREPEINNA MUMOPM MO VAGO 
Obje0m fte~ 09 Parges Ama Muitleie da arri0000,eálicas,~1. 

• ~Wh ~MAM da o.ddeaes Unidades  Edital. Municlgo 
el• Me largo/AL. 

Omedçfis PAsse pai osoltdrlo cereal pata °mi chim ern nsdeta ~MIM 
em Moda e szfrutur• o. iço pkaad0. 

OMI Nulo 1.411 da Falmodor 
a3le21110925.20 1311S7A1110149âNIC0011CONÚSCOSINIEU 
10572.4117/003117 ESCAITOMO E ARTE INDUrNIA E 0341E500 LIDA 

te3IMIWIltê MUNIMITOWISSIOMOESOlt àiLl 
11.075/000142 91VM1090 01E60 te ALSuOU(RQUE PERNEIRA E CIA LTEM 

033305/000147 UNTARES/1MM COMERCIO DE MOVEIS EME1J 
01.70€350100.140 HICOMIL -111001111M 11010813SLIOA 
20.755.535/0:0141 PMIETNONDESTE BREU 
atall~é 1A1tOT M12911159MM001001100 COA 
13379.783/003151 MARCELO MON...MEM 

PitG0 leampn1 GOV1ITMM•nteb) Mediana das Propostas Ruis 

MINIST0i0 DÁ EDUCAÇÃO 1 ~mita& abai Oe libedind6 1 
Nom/b/ de Olniem da UAI 

~em 

Opta de ~dal permamirt• ~Yb gni.. 
Omalçkc MESA RETA AMPLOS MeNNOOMOCNECOXMO COM CG GAVETAS NA 

COR NO M MAR, TAMPO CONFECCIONADO EM AGLOMERADO OE 

CNN ~o MS1 ib Anate _ 

02.034.236/0371-62 'noir ~EIS PAM ESCRITORIO LIDA 
0~1~10 :Tririret~iiiiimfoWietbiárremseiet r
21.306.257/0:05.51 TE010200)INDUSTRIA E ODMEROO LIDA 

OCn6a1 tAAltitbbS " 

DOW 13/11/202008.02S0 
MoMidade: Pente Eleintoke 

Idantillemém PflImilloc172020 
~Atm /24 

Foram wrirteommmievarnammtalnev.br 
Pumitldmil 1400 

Unkleir Unidsde 
Ui: MG 

Ostle 1O/11/2020 09'0200 
~Sie hm* ~Sm 

5SPre41uc342020 
Lnafteme, 153 

ce~: 323,00 
~doi Unidade 

Ui: AL 

R$ 

osso 06/1012020090100 
~Sm ~To Eletitoko 

Idm*Memem POPreek:1302020 
lam: 2/13 

Mem mAccemp~ernanentak 
CamMidedm 110.00 

Unklmlu Unlisde 
Ui: MG 

[tern 37: MESA OVAL P/ REUNIÃO COM 08 WGARIES. MEDIDA: 2000 X 10001 R$ 
ONDMIN• tachis ~te 

5 unidade IS O 

Inça (Compras GevenismeMals) 1 ediana das Propostas Pinas 

0nia, 

linyhMure Munadm1 Nua Ma Oe Goiás 

Mulo*. m&M; elatrofmnistkos ulpnraosd• 

os—
Mim el. ~Mãe aval 200.0290 

Mroi: 15/11/2020 030000 
Mobilede: Prmão ~Sm 

1.1m1111imilm NtPmg10:182c20 
/ 

MAM medi 
iedadeeCO 

uses., UfildMA 
1M, 00 

CNP. 1.0e ~Ide 
37isratt414. ias 
21A40.130/030103 2.1.34 ODME1100 DE ELETROELETROMCOS BREIA 

Preço (Compras Govenammrtais) ~Nina das Proposto Finas 

drusx 
GOvERNO Do Esmoo 1:€ MINAS GERAIS 1 PREFUTUPA MUNICIAM IX 

MÇOSA 
OGINEm 

Aesl o O•mObNárlo pra Nander o CIAM Temzinh• 

sekit•M mie SeaMarls MuMcip31 de Einclo. 
Dleakike LUAS, Mui Ne rem350 vai. MN taram ma melamina na cor ~IN 

dam 7.5mm da apegue. borde sindembeis preto, 

CNN Nedsladddlo Rammer 
oriatirmoriar á teftworktaráricornown 
41.814.450A0:1-03 OUVIA MARIA VIEIM OE CASTRO 

Preço (Compres GovmnameMak) 3: Mediana do Proposto Fhish1

Ons. 

Trtbas d. Justiça da atada do mato trovo 
o.= Contrato*, Cie (sopa& para formeirmmo • Instalaste ti* Wats 

psárie -enteada as unidade, do Poder Judiciária do Estado elo 'Auto 
Gaiato, omforme conelNim quantleMas • adi!~ etabokeldm 

OmerNim Mira DE REUNMD ovAl (X0Omm o 12c0iwn o 74Cm.51 Medindo 
2003o 1300 1740 mm (comprime= x Inane • alta cem bmpo em 

CNN Raia ~I de Prsendea 

marriCcilan riitisderriessiliwitarene •-• 

03192 01/10/2020 09:15W 
Medeldsdm Preito Eletrónko 

Idmidekest PrPreglo:1353,20 
los/Eing /1 

~em www.omnprmprememeN019,,M 
amitYbelm 1,03 

▪ UukkMe 
Ui: MG 

is 

R$ 

5053: 22/09/2020 1032:00 
Medetlede Pra* Eletrõnke 

~amem / 
tant wenompramovemmentae 

Quantlelmb: loop' 
~Yb: Unidade 

Ui: MT 

Item 38: MESA P IMPRESSORA E SCANNER EM MADEIRA MEDIDA: 0,62 X 0,4 R$ 

*kir de ~psiu PS 

soa 
50400 
543.90 
5.0)20 

507,99 

613,33 

MOO 

Vala de Pr op~ Anal 
40AO 

072,00 

Vais Ne Prapse 
ISSO 
703.00 

MOO 

Valer d• Propm19 Reei 

442,08 



Cluentldede 
10 Unidades 

Oleai* 
35 

Preço (Compras Govenamentek) Medias. das Propostas FInels 

balar 

~OMR& MUNIOPAL DE CARMO 1:0 RIO CLARO 
Oblao: 

Aeuiskle de Equiparnentes Neta MeneIN Ptnianenee • World 
ck Cop. • Cozida 

Ombilt mitte PAR. IMPAR:50RA • NOA PARA IMPROSORI., 70330 CM. 
ESTRUTURA EM AÇO GRBONO E TAMPO EM MOP. AL11JRA75 CM, 

CNN Reelleferdaltionender 
117.503-5~2.11 0~1114~11310~304381161 ' 
381033155:001-37 LEFTEC COMERCIO E S1301025 LIDA 

.3064.8400601 ~Mero ensusurcsor ~suma 

Preço (Comprai Genmmernentak) 2: Mediana das Propostas Finais 

Nets 
PANISTERIO FORUM DA UNUO 1 haura.. da Republk• no Eirado 
do Pe.,. 

Objete Repto de Pntee 54-ede à embebeda de NROffludel 
eptelelbada(0 no rontelmente • temessem de n55.6 padronlzadek 
cern ledes as despes. Ind.a frete, monteiem Instala*, garanti. 

Otadee ME. PARA ~RESMA / CONEXÃO COM PODIDO LARGURt 700 
nen PRORINDIDADE: mi nen ALTURA: 740 mm AGUIAMENTO& 

Gel Rerne Se. de Parra_ 
.2.20/0781011 13P14121.51•10315.15 00•01000111~151•11 
01604 356/0:0143 LAYOUT MOVES PARA 1301101.10 LIDA 
112100"53141111 TE010102015/01.150555CORIERCIDITOR 
15.5.42/000145 CENTER MOVEIS E DES1GN LIDA 

SA15/0401-73 MACRE nua SPOR/E E O:MERCO BREU 

raie [Cetra* Gertnementale( 2: Mediana dee Propostas Finais 

MINISTIRIO DA EDUCAÇÃO 1 Untenidade Federei da meta* 
Lati. Sem um,. 

0901. 

Nulidade mobilidoe edmInlarathas • aeaddenta. 
~da Mese pra Intrenere eam tanso em ma 5P, oh metálicos neta 

Pera pastam de Rape MODAS .11040.040. Lema ROO ~R 

CNN Rale Set. de Fcemeedler 
ajáflse 0656602~Paügtent6,005 -
1,2604.236M014:2 MOUT MOVEIS Pflt& BCRITORIO LIDA _ 

01313450/0001.12 MIRAN MOVES INDUSTRIA E 03.4ERCIO LTDA. 

33 224235/0301.50 MANO INDUSTRIA EIREU 

~empo 

RS 22300 

Dett 09/13/20.200906£0 
Modelldedm Pregão Eletrônico 
ideallkasix ne•rnia,942020 

Leiam /do
Fent wffiteentragovernmentakaav.br 

Quentledin 5153 
Onde. Unidade 

U16 MG 

AS 

Ft5 

ate 30/11/203013.03 
Medelklade, Prega Eletranko 

IdeMlIkat POPreglen122020 
~Net 2/ Da 

Etat weteemprtgavemeeneritteavt. 
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SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHQ 

CUIDAF2 DA NOSSA BENTO 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
FONTE: BANCO DE PREÇOS 

MAPA DE VANTAJOS1DADE 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1

AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 
BTUS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 15 R$1.339,27 R$ 20.089,05 

2 

AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 
BTUS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/067 art. 43,1. 

UND 10 R$1.645,38 R$ 16.453,80 

3 

AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 
BTUS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

 UND 10 R$2.166,88 R$ 21.668,80 

4 

AR CONDICIONADO SPLIT 24.000 
BTUS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

 UND 10 R$3.531,94 R$ 35.319,40 

5 

AR CONDICIONADO SPLIT 32.000 
BTUS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

 UND 5 R$ 5.399,50 R$ 26.997,50 

6 

AR CONDICIONADO SPLIT 60.000 
BTUS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

UND 5 R$ 8.966,39 R$ 44.831,95 

7 

ARMÁRIO ALTO P ESCRITÓRIO 
EM MDF 1,60 2 PORTAS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43, I. 

UND 10 R$866,05 R$ 8.660,50 

8 

ARMÁRIO DE AÇO COM 2 PORTAS 
E 4 PRATELEIRAS 900MM 
LARGURAx 500MM 
PROFUNDIDADE x 1980MM 
ALTURA 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43, I. 

UND 20 R$962,88 R$ 19.257,60 

9 
ARQUIVO DE AÇO C/ 04 GAVETA, 
460MM LARGURA x710 

UND 15 R$775,83 R$ 11.637,45 



SETOR DE 

COMPRAS E CONTRATOS 

. 

lig 

PREFEITURA MUNICIPAL 

allk 

'' hilri lli MAIS QUE TRASALHQ 
CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

PROFUNDIDADEx1335 ALTURA 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1. 

10 

BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 3 
TORNEIRAS 100 LTS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1. 

UND 10 R$2.516,65 R$ 25.166,50 

11 

BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 
4TORNEIRAS 200 LTS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

 UND 10 R$2.567,48 R$ 25.674,80 

12 

BEBEDOURO TIPO COLUNA P/ 
GALÕES DE 2OLTS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

UND 15 R$483,96 R$ 7.259,40 

13 

CADEIRA DE PROPILENO COM 
BRAÇO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

 UND 80 R$161,39 R$ 12.911,20 

14 

CADEIRA DE PROPILENO SEM 
BRAÇO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

 UND 60 R$137,94 R$ 8.276,40 

15 

CADEIRA EXECUTIVA 
GIRATÓRIA 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1. 

UND 15 R$368,57 R$ 5.528,55 

16 

CADEIRA GIRATORIA P/ 
DIGITADOR ASSENTO 
ACOCHOADO EM TECIDO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43,!. 

UND 20 R$255,25 R$ 5.105,00 

17 

CADEIRA PRESIDENTE 
GIRATÓRIA 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

UND 12 R$651,49 R$ 7.817,88 

18 

COLCHÕES BOX SOLTEIRO 
90x1,89 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43, I. 

UND 10 R$ 898,72 R$ 8.987,20 

19 

ESTANTE DE AÇO C/6 
PRATELEIRAS,90MM 
LARGURAx450MM 
PROFUNDIDADEx200 ALTURA 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43,!. 

UND 8 R$930,28 R$ 7.442,24 

20 FOGÃO INDUSTRIAL 02 BOCAS UND 10 R$641,68 R$ 6.416,80 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

St TUNTUM 
PREFEITURA MUNICIPAL 

. 

'4 11Vi lli MAiS QUE TRABAUIQ 
CUIDAR DA NOSSA GENTE 

ALTA PRESSÃO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43,!. 

21 

FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS 
ALTA PRESSÃO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43,!. 

UND 6 R$893,12 R$ 5.358,72 

22 

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS 
COM FORNO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

UND 3 R$2.014,66 R$ 6.043,98 

23 

FREEZER HORIZONTAL UMA 
PORTA DE 220 LTS 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

UND 8 R$1.842,33 R$ 14.738,64 

24 

FREEZER HORIZONTAL UMA 
PORTA DE 300 LTS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1. 

UND 6 R$2.250,00 R$ 13.500,00 

25 

FREEZER HORIZONTAL UMA 
PORTA DE 420 LTS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

UND 4 R$2.435,00 R$ 9.740,00 

26 
KIT COZINHA 6 PORTAS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

UND 3 R$1.192,01 R$ 3.576,03 

27 

LAVADOURAS DE ROUPAS 
10KG(TANQUINHO) 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1. 

UND 6 R$579,49 R$ 3.476,94 

28 

LAVADOURAS DE ROUPAS 
AUTOMATICAS 11KG 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

UND 5 R$1.874,99 R$ 9.374,95 

29 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 
INOX 4LTS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43,!. 

UND 5 R$680,45 R$ 3.402,25 

30 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 
INOX 6LTS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1. 

UND 5 R$760,84 R$ 3.804,20 

31 

LIQUIDIFICADOR DOMÉSTICO 2 
LTS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1. 

UND 8 R$148,03 R$ 1.184,24 

32 LONGARINA 3 LUGARES UND 12 R$386,65 R$ 4.639,80 



• 
• PREFEITURA MUNICIPAL 

SETOR DE 

COMPRAS E CONTRATOS TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

• 

• 

ASSENTO DE POLIETILENO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1. 

33 
MESA 2,20x1,80 MDF 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

UND 10 R$248,67 R$ 2.486,70 

34 

MESA C/ GRANITO 4 CADEIRAS 
COZINHA 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

UND 3 R$80983 
, 2.429

R$
•

,49 

LC 123/06, art. 43,!. 

35 

MESA C/ GRANITO 6 CADEIRAS 
COZINHA 
ITEM EXCLUSIVO MEIUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

UND 3 R$1.081,40 
3.244

R$
•

,20 

36 

MESA C/ 2 GAVETAS, 700MM 
LARGURAx1400MM 
COMPRIMENT0x740MM ALTURA 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43,!. 

UND 12 R$465,65 R$ 5.587,80 

37 

MESA OVAL P/ REUNIÃO C/ 8 
LUGARES, 2000x1000X740MM DE 
ALTURA 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43, I. 

UND 6 R$613,33 R$ 3.679,98 

38 

MESA P/ IMPRESSORA E 
SCANNER EM MADEIRA: 
0,62x0,45x0,72 M 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43, I. 

UND 10 R$442,08 R$ 4.420,80 

39 

MESA P/ MICROCOMPUTADOR C/ 
TECLADO REGULÁVEL EM MDF. 
MEDIDA: 1200MM X 800MM X 
720MM 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43, I. 

UND 10 R$ 365,20 R$ 3.652,00 

40 

MESA P/MICROCOMPUTADOR EM 
MDF, 1.200x600x740MM 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1. 

UND 10 R$626,83 R$ 6.268,30 

41 

POLTRONA FIXA AUXILIAR 
S/BRAÇO, 540MM ALTURA DO 
ASSENTOx 490MMALTURA DO 
ENCOSTO x(440x440) DIMENSÃO 
DO ASSENTO ACOCHOADO EM 
TECIDO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1. 

UND 20 R$437,69 R$ 8.753,80 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

.TUNTUM 
MAISQUETRABALHO, 

CUIDAR DANOSSAGENTO 

42 
REFRIGERADOR 300LTS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- UND 8 R$2.143,32 R$ 17.146,56 
LC 123/06, art. 43,1. 

43 
REFRIGERADOR 360 LTS 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

UND 8 R$2.314,82 R$ 18.518,56 

44 

TELEVISÃO DE 32 POLEGADA 
LED 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

 UND 5 R$1.368,33 R$ 6.841,65 

45 

TELEVISA° DE 39 POLEGADAS 
LED 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

 UND 4 R$1.770,81 R$ 7.083,24 

46 

TELEVISÃO DE 40 POLEGADAS 
LED 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

UND 4 R$ 1.868,08 R$ 7.472,32 

47 

TELEVISÃO DE 43 POLEGADAS 
LED 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

 UND 5 R$1.971,07 R$ 9.855,35 

LC 123/06, art. 43, I. 

48 

VENTILADOR DE COLUNA DE 40 
CM 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

UND 20 R$212,28 R$ 4.245,60 

49 
VENTILADOR DE MESA 40 CM 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

UND 30 R$164,41 R$ 4.932,30 

50 
VENTILADOR DE PAREDE 60 CM 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

â 
 

40 R$236,32 R$ 9.452,80 

51 
VENTILADOR DE TETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

UND 20 R$241,76 R$ 4.835,20 

TOTAL 
R5 535.248,42 

Tuntum/MA, 15 de fevereiro de 2021. 

.024*. 
t i

Kal va Mendes 
Membro do Setor de Compras e Contratos 

Matricula n° 1533/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUIA-MA 
Kalline Paiva Mendes 
Servidor Público 

Matricula n° 1533 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

.TUNTUM 
MAIS QUE TAMALNCy 

CUCAR CaN NOSSA GENTE! 

Ao setor contábil, 

Para informar, consoante os artigos 5°, inciso II e 37, caput, da Constituição 
Federal, combinando com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei 
n° 8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

Tuntum (MA), 17 de fevereiro de 2021. 

RHICARDDO HELIRVALL XANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE ~  MO. 

CUIDAR CM MOSSA GENTE! 

PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

Objeto: Aquisição de móveis e eletrodomésticos. 

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa do 
Exercício Financeiro 2021, referente à contratação do objeto acima, no valor total de R$ 
535.248,42 (quinhentos e trinta e cinco mil, duzentos e quarenta e oito reais e quarenta e 
dois centavos), conforme classificação abaixo: 

04.122.0002.2004.0000 — Manut. e Func. da Sec. De Administração 

3.3.90.39.00 — Outros serviços de terceiros — Pessoa Jurídica 

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. 

Ttmtum (MA), 18 de fevereiro de 2021. 

furna, Pitdeina Pila:Ari/do 
dressa Cristina Pereira Melo 

Contadora CRC/MA 13738/0-4 
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PORTARIA 2°10/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tunturn. 
Estado do Maranhlio, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°- NOMEAR ANDRESSA CRISTINA PEREIRA MELO, inscrita 
no CPF:053.114.223-00, para o Cargo de Contadora da Divisão Financeira 
— Contábil do Município de Tuntturt, Estado do Maranhão. 

Mi 2° - Esta Portaria entra era vigor nesta da revogadas as disposições 

em contrário. 

Dê-se Ciência-
Publique-se e etunpraese 

• 



À/.
je TPREuFEITNURATMUuNICimIPAL 

MNSCuE ~ALHO. 
CUIDAR 04NOSSAGENTE! 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR 

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 

8.666/93. Ato continuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de 

Licitação para as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

Tuntum (MA), 19 de fevereiro de 2021. 

• 

RIRCARDDO RELIRVALL 4tEXANr4DRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas. 
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LIEFEITURA MUNICIPAL 

TU NTUM ILLUCCISTANALAU 
CulUIRtuftaLca ~h, 

GABINETE DO PREFEITO 
PREFErIVRA mimam DE TUNTUM -MA 

CNN: 06.134.911/0001-66 
Rue Frederico Coelho, 411-canto 
CEP: 65763400 -TUNTUNI- MA. 

Enta: 

PORTARIA N°136. DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021, 

"DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR, 
SUBSTITUTO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM AS 
ATRIBUIÇÕES DE ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANÁLISE DE SUA 
ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO A 
HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO CERTAME 
AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIGO 3°, IV, 
DA LEI N°10.520/2002. ARTIGO 7°, II, DO DECRETO NO 3355/2000. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Mtmicipal de Tunturn, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os(as) Senhores(as) 

I — SARA FERREIRA COSTA FLEURY e JUARANA RIBEIRO OLIVEIRA para 
exercera respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura 
Municipal de Tunturn, Estado do Maranhão. 

Art. 20 - Designar POLIANA MENEZES DE SOUSA, MANOEL FONTES DE ARAÚJO 
JÚNIOR e WESLLEY PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao 
pregoeiro mis Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO 
ELETRÔNICO. 

Arr. 30.. Os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão suas atividades no período 
de 15 de fevereiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, com atribuições de condução dos processos 
liciratórios, na Modalidade Preaão e as descritas no inciso IV do art. 3° da Lei 10.520/2002, até 
a etapa de Mudicartao-

Art. 4° - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao 
cumprimento do disposto nesta portaria. 

Art. 50. Os efeitos desta portaria ~agirão a partir de 15 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um. 

ICI 

Digitalizada com CamScanner 
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AOS. TUNTUM 

EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N" 045/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
16 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
17 JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
18 DIREITO DE PETIÇÃO 
19 CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 
20 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
21 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
22 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
23 DO CONTRATO 
24 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
25 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA 

RESCISÃO DO CONTRATUAL 
26 OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
27 OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE 
28 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
29 GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
30 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
31 PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
32 MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO 
33 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
34 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
35 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
36 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
37 FORO COMPETENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 045/2021 
Pregão Presencial n.° 045/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 24 de março de 2021, às 09:00h. 
Local: Sala da CPL, na Prefeitura Municipal, localizada na Rua Frederico Coelho, N° 411 — 
Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000. 

1— PREÂMBULO - O Município de Tuntum — M 
Apoio, designados pela Portaria n.° 136/2021, torna p 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal d 
licitação na modalidade Pregão Presencial n°04 
contratação de empresa para aquisição de 
necessidades da Secretaria Municipal de Orç 
referência. 
1.1 - A presente licitação, cujo tip 
conduzida pela Pregoeira, assess da 
10.520/02 e, subsidiariamente, 
Complementar 123/2006 e demais 
estatuídas neste instrume ±J ocató 
1.2 - Serão observadas na 
regras constantes no 
legislações vige 
1.3 - O rece 
documentação o 
09:00h do mesm 
Coel ° 411 —C 

2 - DO 
contrataçã 
necessidades 
Presencial n° O 
Anexo I deste edi 

no 
a Sala 

veis e 
to, 

ão, p 
para c 

ento, Ge 
Registro 

e • oméstico 
Gestã espesas, 

o de Me 
Equipe 

Lei eral 8.6 
as entes e 

oeira e Equipe de 
ressados que, 

realizará 
ços, ob ivando a 
isando atender as 
nforme termo de 

Preço po m, será integralmente 
poio e re da pela Lei Federal n.° 
3 e suas alterações, pela Lei 

gor, consoantes às condições 

dimefft ais e materiais desse processo as 
feitura Municipal de Tuntum/MA e demais 

de cre enciamento e envelopes de proposta e 
4 deti  co de 2021, sendo a abertura prevista para às 

PL, feitura Municipal, localizada na Rua Frederico 
CEP: 65763-000. 

IÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
aquisição de móveis e eletrodomésticos, visando atender as 

unicipal de Orçamento, Gestão e Despesas, através do Pregão 
21 para Registro de Preços, conforme especificações constantes do 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou 
em processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, 
estaduais, municipais ou do Distrito Federal. 
3.1.3 - Estrangeiras que não funcionem no País; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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TUNTUM 

3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e 
impedimento de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei 
n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO-EMPRESAS (ME) e EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3° da lei federal n° 123/2006, 
com alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarem através de 
documentação que a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível e que 
atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2.1. Caso não compareça ao certame nenhuma empresa na condição de ME ou EPP o 
processo fica aberto à todas as empresas; 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabiveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se 
refere à habilitação. 
3.5 - Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde 
que acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber. 
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação: 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 S/N — Centro— Tuntum/MA, CEP: 65763-000 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante' 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 045/2021 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de móveis e eletrodomésticos, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão 
e Despesas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 S/N — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000 

ENVELOPE!! 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante. 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 045/2021 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de móveis e eletrodomésticos, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento. Gestão 
e Despesas. 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se 
digne a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos 
mesmos. 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos 
casos em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em 
atas no momento do certame. 
3.8 - O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dados como recebidos. 
3.10 - Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou 
entidade da administração pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipal 04/2014 fizer adesão à ata de registro 
de preços, após anuência de Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a 
vantagem. 
3.11 - A participação nesta licitação significa: 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que 
indiretamente a regulam; 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 
d - Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de 
seus itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos. 

4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o inicio da 
fase externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 
VII, art. 40, da Lei Federal n° 10.520/2004. (modelo — Anexo 111); 

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e benefícios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 123/06 e suas alterações (modelo — Anexo V1). 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA. 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não 
poderá formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar 
qualquer ato na sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. 
Valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora 
dos envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente 
edital. 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos benefícios de 
microernpresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos benefícios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 123/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e 
benefícios concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante. 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro 
documento ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo económico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
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4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em I (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas 
as folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação; 
5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município; 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções significativas; 
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem 
abaixo do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la; 
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma. 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir 
se adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do 
procedimento de licitação. 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, 
Agência e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja 
vencedora do certame. 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal 
presente à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 
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6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, 
da Lei Federal n°. 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo 
(pendrive/e-mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no 
mapa de lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

7- ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada 
item disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes 
com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução 
do objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das 
causas de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
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Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta; 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 - O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.1.3.2 - O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 - Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o 
máximo de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos; 
9.3 - O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 
9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado 
pela Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o 
pregoeiro adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução 
de valores inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motiv-adamente, a respeito; 
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a 
classificação final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "menor preço por item", será aberto o envelope de 
"documentação de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a 
tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão 
convocadas todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em 
primeiro lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
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páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da 
CPL, Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz; 
11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da 
administração fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da 
Lei Federal n°. 10.522, de 86 de julho de 2004, desde que sua veracidade seja confirmada pela 
Comissão de Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo 
de 60 (sessenta) dias da data da emissão; 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação). 

12- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 - Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
12.3 - Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
12.4 - Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 - Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, 
obtido no site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 
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13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica 
Federal; 
13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional 
de Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5- Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://wwwist.jus.bricertidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta. 
14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; 
14.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, 
deverá apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: 
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante. 
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicilio do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e 
de Encerramento; ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicilio do licitante. 
1433.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicilio do licitante. 

C P L 
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14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 

Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 

Onde: 

AC Ativo Circulante 

PC Passivo Circulante 

índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC Ativo Circulante 

RLP --> Realizável a Longo Prazo 

PC Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral — lEG — igual ou inferior a 1,0000 

IEG = PC + ELP 
AT 

Onde 

PC Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 

AT Ativo Total 

143.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Liquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos 
itens formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor 
relevante concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os 
cálculos para apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco 
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Financeiro (RF), serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo 
Circulante. 

15 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante 
deverá apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração 
fornecido por pessoa de direito público ou privado; 

16 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro 
Cadastral, emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, 
substituir todos os documentos nele mencionados, sendo observada a data de validade e 
assegurado aos licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e 
regularizada até o início da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na 
hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade 
titular do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao 
reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 
163 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada o objeto do 
certame, pelo Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da 
Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à 
contratação: 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria 
jurídica e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao 
pregoeiro, e em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à 
licitante vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
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16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17 - JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após 
examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, 
mediante confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles 
que não atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação 
de certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis 
por mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a 
critério da autoridade competente para regularização da pendência; 
17.1.1 - O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete á 
autoridade competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo 
facultada a delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse 
Edital, sendo facultado ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17.2.1 - Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência 
em cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo 
hábil e havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro 
convocará a mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a 
proposta e assim sucessivamente até a Ultima classificada dentro do limite de 5% (cinco por 
cento) acima da menor proposta; 
17.2.2 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18 - DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será 
facultada aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 
18.1 - Ao final da sessão será aberta oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo; 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, 
podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade 
competente para homologação e adjudicação ao vencedor; 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
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18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 - Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo 
suas considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas 
ações; 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato 
recorrido, que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando 
considerações com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.6.2 - Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edifício-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a 
qualquer pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
18.9 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contrafação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por 
escrito, exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo 
administrativo de licitação. 

19 - CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntutn/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata 
este item os documentos cuja validade é indeterminada. 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensada no ato do credenciamento a declaração de atendimento 
de todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante. 

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação serão adjudicados por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, 
depois de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita 
pela autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade 
dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no 
Termo de Referência, sendo facultado á autoridade competente decidir sobre a adjudicação 
desses itens, justificadamente. 
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20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 
(FAMEM). 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contrata*, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; 
22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CON {RATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração 
os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação. 
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente. 
22.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito á suspensão temporária de licitar e contratar com a 
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10.520/02 e 8.666/93. 
22.7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital, o órgão 
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 
máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
22.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial da Federação 
dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 
22.9. Depois de cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá 
efeito de compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor 
do Registro e os Órgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali 
estabelecidas. 
22.10. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamento, prazos, normas para futuras aquisições assim como as demais condições do 
compromisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo parte independente de transcrição. 
22.11. O Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Educação, que 
atuará como Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes. 
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22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos Órgãos Participantes comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão Participante a 
notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predetel minado. 
22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da 
Lei n°8.666, de 1993. 

23. DO CONTRATO 
23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrada mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n° 8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014. 
23./ Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor 
da Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação 
sem prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA. 
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato copia do instrumento comprobatório. 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão Gerenciador, 
convocará os Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e 
desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido 
na licitação, assuma o compromisso. 
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 
8.666/93. 
23.8. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência do fornecimento em igualdade de condições. 
23.9. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do 
art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada 
pelo Setor de Compras. 
23.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93, o Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório. 
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23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor (es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição. 

24.00 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 
I - a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
II - a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
IH - se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada 
que interfira nos preços. 
24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP. 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATUAL 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de 
Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 
d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante 
ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei Federal n°8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
m)Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere 
a Ata ou Contrato; 
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° 
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do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
m) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora 
pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, 
ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na 
forma da legislação especifica vigente, sem que implique em indenizações por parte do 
MUNICIPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos 
os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando á Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou 
rescindido em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 
04/2014. 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: 
26.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, 
terminologias, padronização e simbologias, 
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações 
Técnicas e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as 
especificações de materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
26.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
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26.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, 
durante toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do 
gestor/fiscal de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos 
finais de semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro 
meio igualmente eficaz; 
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente efirs7es, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da 
Justiça do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 
órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
26.15 - Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa 
jurídica para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
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26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 

27 - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por 
intermédio do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento 
do objeto; 
27.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das 
obrigações da licitante vencedora; 
27.5 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a 
terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
27.10 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 

28 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
28.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
28.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. 
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28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao 
fornecimento dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe 
da unidade administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente 
para esse fim. 

29 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência. 

30- CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em 
instituições financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no 
prazo de até 30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao 
responsável pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis da apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de 
serviços das obrigações contratuais; 
30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no 
Termo de Referência; 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

31 — PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação 
exigida pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao 
fornecedor ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
32.1 - Advertência; 
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32.2 — Multa, pela inexecução total ou parcial (resguardada a ampla defesa e o 
contraditório)nos seguintes percentuais: 
32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; 
32.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua 
proposta. 
32.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante. 
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimpléncia contratual. 

33 - IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 
este edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias táteis antes da data 
fixada para recebimento das propostas; 
33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxilio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 

petição; 
33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 

para a realização das sessões nele previstas; 
33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o 

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura 

dos envelopes "proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou 

irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 

33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 

comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 

condições: 
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 
Municipa104/2014 e neste Edital. 
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
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serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
34.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
34.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contrata* a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
34.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
34.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
34.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
34.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014.. 
34.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes. 
34.1.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

35 - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a 
interferência de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a 
Equipe de Apoio, a qualquer titulo que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio 
Pregoeiro, de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações 
e das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha 
adquirido o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e 
propostas; 
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
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35.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão 
Permanente de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem 
como diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores; 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas 
respectivas respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do 
licitante, que passarão incontinentes a integrar ao processo; 
35.5 - A critério da Administração esta licitação poderá: 
35.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 
35.5.2 - Ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio 
eletrônico, (e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de 
transmissão anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem 
como objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma 
atividade de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento 
de suas necessidades ou de seus administrados. 
35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

36— ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo I — Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II — Modelo de Proposta; 
36.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços 
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

37 - FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 
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Tuntum — Maranhão, de de 2021. 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1 Aquisição de móveis e eletrodomésticos, conforme especificações descritas abanco: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. 1UNIT. V. TOTAL 

1 

AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 
BTUS 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, art. 43,1. 

 UND 15 R$1.339,27 R$ 20.089,05

2 

AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 
BTUS 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art. 43, I. 

 UND 10 R$1.645,38 R$ 16.453,80 

3 

AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 
BTUS 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

 UND 10 R$2.166,88 R$ 21.668,80 

4 

AR CONDICIONADO SPLIT 24.000 
BTUS 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

 UND 10 R$3.531,94 R$ 35.319,40 

5 

AR CONDICIONADO SPLIT 32.000 
BTUS 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

 UND 5 R$ 5.399,50 R$ 26.997,50 

6 

AR CONDICIONADO SPLIT 60.000 
BTUS 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

 UND 5 R$ 8.966,39 R$ 44.831,95 

123/06, art. 43, L 

7 

ARMÁRIO ALTO P ESCRITÓRIO 
EM MDF 1,602 PORTAS 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

 UND 10 R$866,05 R$ 8.660,50

8 

ARMÁRIO DE AÇO COM 2 PORTAS 
E 4 PRATELEIRAS 900MM 
LARGURAx 500MM 
PROFUNDIDADE x 1980MM 
ALTURA 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

1UND 20 R$962,88 R$ 19.257,60 

9 

ARQUFVO DE AÇO C/ 04 GAVETA, 
460MM LARGURA x710 
PROFUNDIDADEx1335 ALTURA 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 15 R$775,83 R$ 11.637,45 
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10 

BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 3 

UND 10 R$2.516,65 R$ 25166,50 TORNEIRAS 100 LTS 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

11 

BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 
4TORNEIRAS 200 LTS 
ITEM EXCLUSIVO MEVME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 10 R$2.567,48 R$ 25.674,80 

12 

BEBEDOURO TIPO COLUNA P/ 
GALÕES DE 2OLTS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 15 R$483,96 R$ 7.259,40 

13 

CADEIRA DE PROPULENO COM 

 UND 80 R$161,39 R$ 12.911,20 BRAÇO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43,1. 

14 

CADEIRA DE PROPILENO SEM 

U NI) 60 R$137,94 R$ 8.276,40BRAÇO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

15 

CADEIRA EXECUTIVA 
GIRATÓRIA 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 15 R$368,57 R$ 5.528,55 

16 

CADEIRA GIRATORIA P/ 
DIGITADOR ASSENTO 
ACOCHOADO EM TECIDO 
ITEM EXCLUSIVO MEIfME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 20 R$255,25 R$ 5.105,00 

17 

CADEIRA PRESIDENTE 

UNE) 12 R$651,49 R$ 7.817,88 GIRATÓRIA 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

18 

COLCHÕES BOX SOLTEIRO 
90x1,89 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43,1. 

UND 10 R$ 898,72 R$ 8.987,20 

19 

ESTANTE DE AÇO C/6 
PRATELEIRAS,90MM 
LARGURAx450MM 
PROFUNDIDADEx200 ALTURA 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

 UND 8 R$930,28 R$ 7.442,24 

20 

FOGÃO INDUSTRIAL 02 BOCAS 
ALTA PRESSÃO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

 UND 10 R$641,68 R$ 6.416,80

21 
FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS 
ALTA PRESSÃO 
ITEM EXCLUSIVO MEVME/EPP-LC 

UND 6 R$893,12 R$ 5.358,72 
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123/06, art. 43, I. 

22 

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS 
COM FORNO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06. art. 43, I. 

UND 3 R$2.014,66 R$ 6.043,98 

23 

FREEZER HORIZONTAL UMA 
PORTA DE 220 LTS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 8 R$1.842,33 R$ 14.738,64 

24 

FREEZER HORIZONTAL UMA 
PORTA DE 300 LTS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43,1. 

UNI) 6 R$2.250,00 R$ 13.500,00 

25 

FREEZER HORIZONTAL UMA 
PORTA DE 420 LTS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 4 R$2.435,00 R$ 9.740,00 

26 
KIT COZINHA 6 PORTAS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, 1. 

UNI) 3 R$1.192,01 R$ 3.576,03 

27 

LAVADOURAS DE ROUPAS 
I OKG(TANQUINHO) 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 6 R$579,49 R$ 3.476,94 

28 

LAVADOURAS DE ROUPAS 
AUTOMATICAS 11KG 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, 1. 

UND 5 R$1.874,99 R$ 9.374,95 

29 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 
1NOX 4LTS 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, art. 43,1. 

5 R$680,45 Rs 3.402,25 

30 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 
INOX 6LTS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 5 R$760,84 R$ 3.804,20 

31 

LIQUIDIFICADOR DOMÉSTICO 2 
LTS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 8 R$148,03 R$ 1.184,24 

32 

LONGARINA 3 LUGARES 
ASSENTO DE POLIETILENO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 12 R$386,65 R$ 4.639,80 

33 
MESA 2,20x1,80 MDF 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, 1. 

UND 10 R$248,67 R$ 2.486,70 

34 
MESA C/ GRANITO 4 CADEIRAS 
COZINHA 

 UND 3 R$809,83 R$ 2.429,49 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



pR;rFiTuçA MUNIC/PAL 

TUNTUM 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

35 

MESA C/ GRANITO 6 CADEIRAS 
COZINHA 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 3 R$1.081,40 R$ 3.244,20

36 

MESA C/ 2 GAVETAS, 700MM 
LARGURAx1400MM 
COMPRIMENT0x740MM ALTURA 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 12 R$465,65 R$ 5.587,80 

37 

MESA OVAL P/ REUNIÃO C/ 8 
LUGARES, 2000x1000X740MM DE 
ALTURA 
ITEM EXCLUSIVO MEUMEXPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 6 R$613,33 R$ 3.679,98 

38 

MESA P/ IMPRESSORA E 
SCANNER EM MADEIRA: 
0,62x0,45x0,72 M 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 10 R$442,08 R$ 4.420,80 

39 

MESA P/ MICROCOMPUTADOR Cl 
TECLADO REGULÁVEL EM MDF. 
MEDIDA: 1200MM X 800MM X 
7201v1M 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 10 R$ 365,20 R$3.652,00 

40 

MESA P/M1CROCOMPUTADOR EM 
MDF, 1.200x600x740MM 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 10 R$626,83 R$626830 

41 

POLTRONA FIXA AUXILIAR 
S/BRAÇO, 540MM ALTURA DO 
ASSENTOx 490MMALTURA DO 
ENCOSTO x(440x440) DIMENSÃO 
DO ASSENTO ACOCHOADO EM 
TECIDO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 20 R$437,69 R$ 8.753,80 

42 UND 8 R$2.143,32 R$ 17.146,56 
REFRIGERADOR 300LTS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

43 
REFRIGERADOR 360 LTS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 8 R$2.314,82 R$ 18.518,56 

44 

TELEVISÃO DE 32 POLEGADA 
LED 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43,1. 

R i 

5 R$1.368,33 R$ 6.841,65 
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45 

TELE VIS AO DE 39 POLEGADAS 
LED 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43 I. 

UND 4 R$1.770,81 R$ 7.083,24 

46 

TELEVISÃO DE 40 POLEGADAS 
LED 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, 1. 

UND 4 R$ 1.868,08 R$ 7.472,32 

47 

TELEVISÃO DE 43 POLEGADAS 
LED UND 5 R$1.971,07 R$ 9.855,35 ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43,1. 

48 

VENTILADOR DE COLUNA DE 40 
CM 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 20 R$212,28 R$ 4.245,60 

49 
VENTILADOR DE MESA 40 CM 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 30 R$164,41 R$ 4.932,30 

50 
VENTILADOR DE PAREDE 60 CM 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43,1. 

UND 40 R$236,32 R$ 9.452,80 

51 
VENTILADOR DE TETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 20 R$241,76 R$ 4.835,20 

TOTAL R$ 535.248,42 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O processo de aquisição de moveis e eletrodomésticos é necessário para melhor equipar e 
manter os setores da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, e demais setores 
que compõem a administração, em condições de atender a demanda da população e usuários 
da administração pública, com melhor comodidade e eficácia na prestação de serviços aos 
cidadãos do Município de Tuntum — MA. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contrafação será realizada na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, 

conforme prevê a Lei no. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipais 003 e 004 de 

2014 e subsidiariamente a Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 

legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 

execução do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 

deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 

por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 
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4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 
suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato 
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados 
pela Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

de de 

RHICARDDO RELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 045/2021 

de de 2021 

Prezados Senhores, 

Rua 

(empresa), com sede na cidade de 

  inscrita no CNPJ/MF sob o número 

neste ato representado por  , portador do CPF n.°  e 

R.G. n.°  abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — 

Maranhão, através da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, os preços infra 

discriminados para contratação de empresa para aquisição de móveis e eletrodomésticos, 

visando atender as necessidades da Secretaria Supramencionada, objeto do PREGÃO 

PRESENCIAL N° 045/2021 .

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 
AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 
BTUS UNI) 15 

2 
AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 
BTUS UND 10 

3 
AR CONDICIONADO SPLIT 18 000 
BTUS UNI) 10 

4 
AR CONDICIONADO SPLIT 24.000 
BTUS UNE) 10 

5 
AR CONDICIONADO SPLIT 32.000 
BTUS UNI) 5 

6 
AR CONDICIONADO SPLIT 60.000 
BTUS UNI) 5 

7 
ARMÁRIO ALTO P ESCRITÓRIO 
EM MDF 1,60 2 PORTAS UNI) 10 

8 ARMÁRIO DE AÇO COM 2 
PORTAS E 4 PRATELEIRAS 

UNE, 20 
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900MM LARGURAx 500MM 
PROFUNDIDADE x 1980MM 
ALTURA 

9 

ARQUIVO DE AÇO C/ 04 
GAVETA, 460MM LARGURA x710 
PROFUNDIDADEx1335 ALTURA UND 15 

10 
BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 
3 TORNEIRAS 100 LTS UND 10 

11 
BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 
4TORNEIRAS 200 LTS UND 10 

12 
BEBEDOURO TIPO COLUNA P/ 
GALÕES DE 2OLTS UND 15 

13 
CADEIRA DE PROPILENO COM 
BRAÇO UND 80 

14 
CADEIRA DE PROPILENO SEM 
BRAÇO UND 60 

15 
CADEIRA EXECUTIVA 
GIRATÓRIA UND 15 

16 

CADEIRA GIRATORIA P/ 
DIGITADOR ASSENTO 
ACOCHOADO EM TECIDO 

UND 20 

17 
CADEIRA PRESIDENTE 
GIRATÓRIA UND 12 

18 
COLCHÕES BOX SOLTEIRO 
90x1,89 UND 10 

19 

ESTANTE DE AÇO C/6 
PRATELEIRAS,90MM 
LARGURAx450MM 
PROFUNDIDADEx200 ALTURA 

UND 8 

20 
FOGÃO INDUSTRIAL 02 BOCAS 
ALTA PRESSÃO UND 10 

21 
FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS 
ALTA PRESSÃO UND 6 
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22 
FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS 
COM FORNO UND 3 

23 
FREEZER HORIZONTAL UMA 
PORTA DE 220 LTS UND 8 

24 
FREEZER HORIZONTAL UMA 
PORTA DE 300 LTS UND 6 

25 
FREEZER HORIZONTAL UMA 
PORTA DE 420 LTS 4 

26 
KIT COZINHA 6 PORTAS 

UNI) 3 

27 
LAVADOURAS DE ROUPAS 
10KG(TANQUINHO) UND 6 

28 
LAVADOURAS DE ROUPAS 
AUTOMATICAS 11KG UND 5 

29 
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 
INOX 4LTS UND 5 

30 
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 
INOX 6LTS UND 5 

31 
LIQUIDIFICADOR DOMÉSTICO 2 
LTS UND 8 

32 
LONGARINA 3 LUGARES 
ASSENTO DE POLIEITLENO UND 12 

33 
MESA 2,20x1,80 MDF 

UND 10 

34 
MESA C/ GRANITO 4 CADEIRAS 
COZINHA UND 3 

35 
MESA C/ GRANITO 6 CADEIRAS 
COZINHA UND 3 

36 

MESA C/ 2 GAVETAS, 700MM 
LARGURAx1400MM 
COMPRIMENT0x740MM ALTURA 

UND 12 

37 
MESA OVAL P/ REUNIÃO C/ 8 
LUGARES, 2000x1000X740MM DE 
ALTURA 

UND 6 
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38 

MESA P/ IMPRESSORA E 
SCANNER EM MADEIRA: 
0,62x0,45x0,72 M UND 10 

39 

MESA P/ MICROCOMPUTADOR 
C/ TECLADO REGULÁVEL EM 
MDF. MEDIDA: 1200MM X 800MM 
X 720MIVI 

UND 10 

40 
MESA P/MICROCOMPUTADOR 
EM MDF, 1.200x600x 740MM UND 10 

41 

POLTRONA FIXA AUXILIAR 
S/BRAÇO, 540MM ALTURA DO 
ASSENTOx 490MMALTURA DO 
ENCOSTO x(440x440) DIMENSÃO 
DO ASSENTO ACOCHOADO EM 
TECIDO 

UND 20 

42 REFRIGERADOR 300LTS 
UND 8 

43 REFRIGERADOR 360 LTS 
UND 8 

44 
TELEVISÃO DE 32 POLEGADA 
LED UND 5 

45 
TELE VIS AO DE 39 POLEGADAS 
LED UND 4 

46 
TELEVISÃO DE 40 POLEGADAS 
LED UND 4 

47 
TELEVISÃO DE 43 POLEGADAS 
LED UND 5 

48 
VENTILADOR DE COLUNA DE 40 
CM UND 20 

49 
VENTILADOR DE MESA 40 CM 

UND 30 

50 
VENTILADOR DE PAREDE 60 CM 

UND 40 

51 
VENTILADOR DE TETO 

UND 20 

TOTAL 
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a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ ); 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 

f) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ... 

Cargo/Função. .... 

RG n° 

CPF n° 

Endereço 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ N° 

representada pelo Sr.  , CPF: com sede na Rua 

 , n°. Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação 

exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 045/2021, para Registro de 

Preços, operado na modalidade Pregão n°. 045/2021 promovido pelo Municipio de 

Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

de de 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da CL) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de   do ano de o MUNICÍPIO DE 
TUNTUM — MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum — 
MA CEP: 65.763-000, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, através da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas - 
Orgão Gerenciador, com sede na , Centro, Tuntum — MA CEP: 65.763-
000, neste ato representada por seu titular  , portador(a) da carteira de identidade 
n°   SSP/ e CPF n°  , Secretário Municipal de Orçamento, 
Gestão e Despesas e da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas - Orgão 

Gerenciador, com sede na  Centro, Tuntum — MA CEP: 65.763-000, com 

sede na   , Centro, Tuntum — MA CEP: 65.763-000, na qualidade, neste 

ato, de Ordenador de Despesas, e a empresa  inscrita no CNPJ sob o n° 

  com sede estabelecida na   neste ato representada 

pelo Sr(a)  , inscrito no CPF sob o n°  e no RG sob o n° 

 , residente e domiciliado na  aqui denominada BENEFICIÁRIA 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93 e Decretos 

Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da classificação da proposta apresentada no 

Pregão Presencial n°. 045/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, 

homologado em  , resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, 

em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 

INTEGRANTES 

Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 

os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 

prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de 

um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dos 

Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do 
Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 045/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preço é a Secretaria Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços 

sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 

de 2014 e as Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 

preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 

de infrações no procedimento licitatório; 
c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 

das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de 

Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem 

como: 
a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 

contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contrafação a ser 

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 

informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 

Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 

coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 

Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 
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decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que 
couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ I°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 
da ata 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 
e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 
empresa para aquisição de móveis e eletrodomésticos, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, de acordo com as condições e 
especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proposta 
de Preços e Contrato os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, 
como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos 
característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 

obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou 
contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação 
no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo 
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Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA 
se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa , inscrita no CNPJ 
sob o n° , classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR
TOTAL 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro— O valor total é de R$ ( ) 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 
para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste 
instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de 
contrata* em igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 

Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 

a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 

5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada 

que interfira nos preços. 
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Não ocorrendo a variação prevista nos inicios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 

ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 

escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 

comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 

devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 

Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 

Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 

fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo 

Quinto, devendo praticar os preços ate então registrados, sob pena de serem aplicadas as 

sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 

Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o 

Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 

mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 

registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhao 



ov4PRAL oe

‘,1 

?Els ÇSsi 
PR7PriTL3P,A MUN?CfPAL 

TUNTUM 

conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autónoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerá o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 
n°8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de 
preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e 
decreto municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 

Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
1) Comportar - se de modo inidóneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à 
data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 

a) multa de 10°/0 (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 

b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou 

Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

CPL 
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a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme 

o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a 
Administração pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da 
garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor 
devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de 
Tuntum- MA e cobrado judicialmente: 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que 
cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
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b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 
relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto 
Municipal 004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 

Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o principio do 

contraditório e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de 

Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 

especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 

especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 

f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei Federal n°8.666/1993; 

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
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j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do Contrato; 

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 
se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido 
no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CON TRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado a CON TRATADA, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora 
pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, 
ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na 
forma da legislação especifica vigente, sem que implique em indenizações por parte do 
MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 

contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos 

os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do 

contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 

cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
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(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou 
rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da 
Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 

condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 

Municipal e neste Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 

serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 

desde que solicitada pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 

registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 

participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 

ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 

quantitativos. 
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11.1.7. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que 

não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.1.8. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

para os órgãos participantes. 

11.1.9. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuizo 

causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou 

não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata 

como garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 

sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, 

como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de 

imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 

Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 

desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 

alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades 

previstos na Lei n°8078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro- O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 

Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 
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Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, de 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

Órgão Gerenciador 

Fornecedor Beneficiário 

CPF: 

ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n." 045/2021 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n." 045/2021 

Pregão Presencial n.° 045/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa   inscrita no CNPJ  , por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) , portador (a) da Carteira 

de Identidade n°.  , e do CPF n°.  

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal no. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz Q. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n.° 045/2021 

Pregão Presencial n.° 045/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa   inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , com sede na Rua   n.° 

__, bairro  , cidade  - neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretore(s) Sr. 

portador do RG

 , inscrito no CPF sob o n.°  

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e constitui seu Procurador, o Sr. 

portador do •RG n.° 

  inscrito no CPF sob o

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem outorga amplos poderes para, junto 

ao Município de  - praticar os atos necessários com vistas à 

participação do outorgante no Processo Administrativo de Licitação n.°  , na 

Modalidade Pregão n.°  , usando dos recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, apresentar lances verbais, 

negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou 

acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem 

reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 045/2021 

Pregão Presencial n." 045/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa   inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , Telefone/Fax: ( ) , por intermédio de 

seu representante legal , DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua 

intenção fazer uso dos benefícios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional 

acima mencionada. 

de de 

Representante legal 

(assinatura) 
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ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 045/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 045/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como objeto 

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n. 
06.138.911/0001-66, neste ato representado por  
CPF n.°   residente na sede do Município, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa   CNPJ: 
  estabelecida à Rua  , n°.  , Bairro: 

na cidade de   Estado de 
  representada pelo Sr  , empresário, 
inscrito no CPF sob o n°.:   e RG -  , daqui por diante 
denominada simplesmente CONTRATADO, com base no Processo Administrativo de 
Licitação Pública n°. / Modalidade Pregão Presencial n°: / , e de acordo com a 
Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho 
de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a contratação de empresa 
para aquisição de móveis e eletrodomésticos, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL 
N° 045/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATORIO N° 
045/2021, que ficam fazendo partes integrante deste instrumento, exceto no que discrepar 
com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste 
contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de 
conhecimento das partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no 
edital, além das normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 

da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 

com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 

reparos dos serviços prestados. 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O 
fornecimento ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Municipio de Tuntum no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, 
não serão considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no 
Contrato ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para 
essa função, onde irá recebê-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e 

da Lei n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços 
ou do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do 
Preço ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   ( ) referente ao(s) item(ns) 
 registrados. 
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5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, 
não gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021, n°. 04.122.0002.2004.0000 — 
Manut. e Func. da Sec. de Administração, 3.3.90.39.00 — Outros serviços de terceiros — 
Pessoa Jurídica e 4.4.90.52.00 — Equipamentos e Material Permanente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para 
a execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se 
destarte, a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o 
Município no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, 
mesmo que temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 

condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 

juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 
10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, 
terminologias, padronização e simbologias, 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações 
Técnicas e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as 

especificações de materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
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10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, 
durante toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do 
gestor/fiscal de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos 
finais de semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro 
meio igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade 
será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
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indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer 
durante o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento 
do objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das 
obrigações da licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a 
terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de 
preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e 
Decreto Municipal 004/2014: 
a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata 
de Registro de Preços ou Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

O Comportar- se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à 
data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 
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Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou 
Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a)advertência; 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso; 
c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da 
garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor 
devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de 
Tuntum - MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 

assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 

administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
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Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas 
às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados; 
c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
O prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução 
da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar 
com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro 
de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São 
prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que 
as exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no inicio dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à 
contratada nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante 
decorrente de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação, caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente 
Contrato terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as 
obrigações ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, 
Decretos Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações 
posteriores e demais ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, 
principalmente nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de 
igual teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

de de 

Pelo MUNICIPIO 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

TESTEMUNHAS: 

1 

Pela CONTRATADA 
Nome 
CPF 

CPF: 

2. 

CPF: 
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À ASSESSORIA JURÍDICA 

Anexamos minuta do Edital do "Pregão Presencial n.° 045/2021" e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Anexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal 

n.° 8666/93. 

Tuntum — Maranhão, 24 de fevereiro de 2021. 

( Q-Sar -aturara Costa Fleary 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tunhim - Maranhao 



• 

• 

• t e  
PREFEITURA MUNICIPAL 

ANOWTYNTTMBAYM 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

PARECER JURÍDICO 

PREGÃO PRESENCIAL — REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

1- RELATÓRIO 

De posse da documentação enviada e autorizada pela Secretaria Municipal de Orçamento, 
Gestão e Despesas, a Pregoeira Municipal procedeu à abertura de licitação na modalidade Pregão 

Presencial, processo administrativo tombado sob o n.° 045/2021. 
Consta no presente certame: termo de autuação, solicitação da Secretaria Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas para deflagração de procedimento licitatório para contratação de 

empresa para aquisição de móveis e eletrodomésticos, visando atender as necessidades da referida 

secretaria; termo de referência; pesquisa de preços; despacho do Secretário Municipal de Orçamento, 

Gestão e Despesas solicitando informação da disponibilidade de dotação orçamentária e financeira; 

despacho do departamento de contabilidade informando a dotação orçamentária disponível para 

atender a demanda; e autorização de despesa pela autoridade superior; portarias n.° 136/2021 e 

140/2021, referentes, respectivamente, a nomeação de Pregoeiro Titular, Substituto e Equipe de 

Apoio e nomeação de ocupante para o cargo em comissão da Secretaria Municipal de Orçamento, 

Gestão e Despesas; minuta do edital e anexos; e, despacho de encaminhamento dos autos à esta 

assessoria jurídica para análise e parecer. 
Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de edital 

de licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços e demais modelos de 

declarações, conforme legislação pertinente. 
No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica 

os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentaria, 

cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da 

Administração Pública. 
É o breve relatório. Passemos à análise jurídica. 

2 -FUNDAMENTAÇÃO 

A lei de licitações, em seu artigo 38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 

Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica 

deste Município, senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 7UNIUM 

Rua Frederico Coelho 411- Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



• 
PREFEITURA MUNICIPAL 

á iYAbTUNTUM 
li MSQ4JETft J  HO 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de 
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 
vinculado, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos. 

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de 
requerer o parecer, mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas 
pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão. 

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer: 

"Pareceres — pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, 
não vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, 
salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato 
administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir 
a modalidade normativa, ordinária, negociai ou punitiva" (Meirelles, 2001, p. 185). 

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. 
Em apertadas linhas, a licitação visa garantir a modalidade dos atos administrativos e a 

adequada e melhor aplicação do erário, bem como a valorização da livre iniciativa pela igualdade na 
oportunidade de prestar serviços, comprar ou vender ao Poder Público. 

Determina a Lei n° 10.520/2002 em seu art. 1°, que para a aquisição de bens e serviços 
comuns, poderá ser adotada a modalidade pregão. Consideram-se bens e serviços comuns de acordo 

com o parágrafo único do artigo supracitado, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Leciona, a respeito, José dos Santos Carvalho Filho: 

A definição legal sobe o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, 
haja vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais 
bens e serviços são aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo 
onde a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços 
foram considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não 
significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se 
em bens de consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, 
veículos etc.). Os serviços comuns são de variadíssima natureza incluindo-se, entre 
outros, os de apoio administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, 
transporte, eventos, assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, 
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro, 
mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual 
de Direito Administrativo, 2' edição, Lumen Juris, 2009. 
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Na sequência, determina o art. 2°, §1°, do mesmo diploma legal que: "poderá ser realizado 
o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de 
regulamentação específica". Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por 
meio do Decreto n° 10.024/2019, que determina a obrigatoriedade da sua utilização apenas nos casos 
de aquisição de bens e contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de 

recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 

repasse, observando as exceções previstas em lei. 
Nesse sentido, a escolha por tal modalidade decorre de prerrogativa de escolha da 

Administração fixada pela Lei n° 10.520/02, pois a mesma tem o poder discricionário para decidir 
sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, 
com exceção dos casos já mencionados como obrigatórios na modalidade Pregão Eletrônico. 

Ademais, o pregão presencial permite coibir a apresentação de propostas insustentáveis 

que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Além disto, a 

opção por pregão presencial se dá pela possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação 

de bens e serviços comuns. Dessa forma, em razão da complexidade da licitação, peculiaridades e 

elevado custo do objeto, relevância da contratação e exigências de segurança da informação 

configura-se adequada a escolha da presente modalidade: pregão presencial. 

O Estatuto das licitações (Lei Federal n° 8.666/93) prevê, em seu art. 15, II, que as 

compras realizadas pela Administração deverão, sempre que possível, ser realizadas mediante o 

Sistema de Registro de Preços, que representa um conjunto de procedimentos para o registro formal 

de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para futuras contratações a serem 

efetivadas pelo Poder Público. 
Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello: 

"O registro de preços é um procedimento que a Administração pode adotar perante 
compras rotineiras de bens padronizados ou mesmo na obtenção de serviços. Neste 
caso, como presume que irá adquirir os bens ou recorrer a estes serviços, não só um, 
mas múltiplas vezes, abre um certame licitatório, em que o vencedor, isto é, o que 
ofereceu a cotação mais baixa, terá seus preços "registrados. Quando a promotora do 
certame necessitar destes bens ou serviços irá obtê-los, sucessivas vezes se for o 
caso, pelo preço cotado e registrado. (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso 
de Direito Administrativo. 16 ed. Ver, e atual. São Paulo: Método. 2003. P. 519)". 

As disposições normativas referentes ao sistema de Registro de Preços são identificadas 

na própria Lei Federal n° 8.666/1993, expressas nos parágrafos 1° a 6° do aludido artigo 15. Veja-se: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
[...1 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

§ 1 o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 
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§ 30 O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano. 
§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado. 
§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro 
geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. [...] 

Assim sendo, sabe-se que, em âmbito federal, a regulamentação do dispositivo foi levada 

a efeito através do Decreto n°7.892, de 23 de janeiro de 2013, que revogou os Decretos n° 3.931/2001 

e Decreto n°4.342/2002, e no Estado do Maranhão, através do Decreto N°31.553 DE 16 de março 

de 2016. Entretanto, o art. 15 da Lei n° 8.666/1993 é autoaplicável, logo, os estados e municípios 

podem realizar licitação por meio de registro de preços mesmo sem as respectivas regulamentações 

por decretos. No entanto, deverão disciplinar no edital da licitação todos os requisitos necessários 

para realização do certame por SRP. 
Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça, por intermédio de sua Segunda Turma, 

proferiu decisão no MS n° 15.647, no sentido do auto aplicabilidade do referido art. 15 e das 

limitações possíveis em face do § 3°, art. 15 da Lei n°8.666/1993, transcrito abaixo: 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO: 
ARTIGO 15, LEI 8.666/93 - LIMITAÇÕES. 1.0 regime de licitações por registro 
de preços foi ampliado pelos Decretos Regulamentadores 3.931/2001 e 4.342/2002, 
sendo extensivo não só a compras, mas a serviços e obras. 2. Embora autoaplicável, 
o art. 15 da Lei 8.666/93 pode sofrer limitações por regulamento estadual ou 
municipal, como previsto no § 3°. 3. Sociedade de economia mista que, na ausência 
de norma própria, submete-se aos limites municipais, se não contrariarem eles a Lei 
de Licitações. 4. Legalidade do Decreto 17.914/93, do Município de São Paulo, que 
afastou a incidência do registro de preço para a execução de obras. 5. Recurso 
ordinário improvido. (STJ - RMS: 15647 SP 2002/0153711-9, Relator: Ministra 
ELIANA CALMON, Data de Julgamento: 25/03/2003, 12 - SEGUNDA TURMA, 
Data de Publicação: --> DJ 14/04/2003 p. 206RIP vol. 19 p. 327) (Grifo nosso). 

Estabelece o artigo 11 da Lei n° 10.520/2002, que as compras e contrafações de bens e 

serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando 

efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/1993, poderão adotar 

a modalidade pregão. Do mesmo modo, o Decreto n° 7.892/2013 estabelece em seu art. 7° que a 

licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, 

nos termos da Lei n°8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002. 

Logo, da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação 

de uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Presencial, devendo ser utilizado o 
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procedimento de seleção com base no menor preço por item, ou seja, a proposta mais vantajosa para 
administração. 

Com relação à documentação exigida no instrumento convocatório exige-se, a titulo de 
participação no certame, toda a documentação a que dispõe o artigo 4° da Lei n° 10.520/2002 c/c os 
artigos 27 a 31 da Lei n°8.666/93. 

Leciona Marçal Justen Filho que as condições do direito de licitar podem ser classificadas 
como genéricas e especificas, sendo as genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as especificas 
aquelas fixadas pelo ato convocatório, este entendimento está, inclusive, alinhado a jurisprudência do 
TCU: 

Para a habilitação nas licitações do tipo pregão, pode ser exigida a documentação 
especificada nos arts. 27 a 31 da Lei n° 8.666/1993, sendo indevida a exigência de 
documentação não especificada nesses dispositivos. (acórdão TCU 2.404/2009 — 
Segunda Câmara) 
No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos quanto à habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeiro, regularidade fiscal 
e prova de cumprimento do dispositivo no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal estão adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n° 
8.666/1993.(Acórdão TCU 2.056/2008 — Plenário e Acórdãos 808/2003 e 
1.355/2004 ambos do plenário). 

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê às regras da licitação, bem 

como conteúdos anexos contendo as seguintes documentações: Termo de referência, modelo de 

proposta de preço, declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos requisitos 

de habilitação, declaração de que não emprega menor, modelo de procuração, modelo de declaração 

de microempresa e empresa de pequeno porte e minuta do contrato, pertinentes as exigências legais. 

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina: 

Todas as cláusulas que poderiam influir para a participação ou não de interessados 
ou para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de 
nulidade da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará 
alguns tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a 
proposta do licitante. (FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e 
contratos administrativos, 13° edição, Editora Dialética, 2009). 

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se 

encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê 

o artigo 55 da Lei n°8.666/93. 
Com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, 

nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de edital e 

demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de Licitações 

e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer a Lei n° 10.520/02 quanto ao 

procedimento do pregão. 
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É importante frisar que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio 
constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

Assim, em vista das considerações expedidas, juridicamente é legítimo o pleito formulado 
opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade "Pregão 
Presencial". 

É o parecer, s.m.j. 

Tunttun — Maranhão, 26 de fevereiro de 2021. 

CAROLAINE ALKttINHEIRO GOMES 
Portaria n.° 029/2021 

OAB/PI n° 19.254 
Assessoria Jurídica 
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PORTARIA N° paul 

NOMEAÇÃO DE OCUPANTE PARA O 

CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORA 

JURIDICA DO MUNICÍPIO DE TUNTUM. 

ESTADO DO MARANHÃO. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 

Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

Art. 1 - NOMEAR Carolaine Mapa flobefro Goe  inscrito no CPF: 

613.474.7E13-10, OAB P1 19.254, para aercer o Cargo em Comissão de 

Assessora Jurídica do M 

Art. 2.  - Esta Portant 
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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
16 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
17 JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
18 DIREITO DE PETIÇÃO 
19 CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS 
20 ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO 
21 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
22 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
23 DO CONTRATO 
24 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
25 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA 

RESCISÃO DO CONTRATUAL 
26 OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
27 OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE 
28 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
29 GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
30 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
31 PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
32 MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO 
33 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
34 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
35 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
36 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
37 FORO COMPETENTE 
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EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 045/2021 
Pregão Presencial n.° 045/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 24 de março de 2021, às 09:00h. 
Local: Sala da CPL, na Prefeitura Municipal, localizada na Rua Frederico Coelho, N° 411 — 
Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000. 

1 — PREÂMBULO - O Município de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria n.° 136/2021, torna público para ciência dos interessados que, 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, realizará 
licitação na modalidade Pregão Presencial n° 045/2021 para Registro de Preços, objetivando a 
contratação de empresa para aquisição de móveis e eletrodomésticos, visando atender as 
necessidades da secretaria supramencionado, conforme termo de referência. 
1.1 - A presente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço por Item, será integralmente 
conduzida pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 
10.520/02 e, subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei 
Complementar 123/2006 e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições 
estatuídas neste instrumento convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes. 
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 24 de marco de 2021. sendo a abertura prevista para às 
09:00h do mesmo dia na Sala da CPL, na Prefeitura Municipal, localizada na Rua Frederico 
Coelho, N°411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000. 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
contratação de empresa para aquisição de móveis e eletrodomésticos, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, através do Pregão 
Presencial n° 045/2021 para Registro de Preços, conforme especificações constantes do 
Anexo I deste edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou 
em processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, 
estaduais, municipais ou do Distrito Federal. 
3.1.3 - Estrangeiras que não funcionem no País; 
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3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e 
impedimento de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei 
n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO-EMPRESAS (ME) e EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3° da lei federal n° 123/2006, 
com alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarem através de 
documentação que a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível e que 
atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2.1. Caso não compareça ao certame nenhuma empresa na condição de ME ou EPP o 
processo fica aberto à todas as empresas; 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se 
refere à habilitação. 
3.5 - Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde 
que acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber. 
33.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação: 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum —Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 S/N — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 045/2021 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de móveis e eletrodomésticos, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão 
e Despesas. 
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A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 S/N — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante -
Pregão Presencial/Registro de Preços o.° 045/2021 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de móveis e eletrodomésticos, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão 
e Despesas. 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se 
digne a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos 
mesmos. 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos 
casos em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em 
atas no momento do certame. 
3.8 - O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dados como recebidos. 
3.10 - Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou 
entidade da administração pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipal 04/2014 fizer adesão à ata de registro 
de preços, após anuência de Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a 
vantagem. 
3.11 - A participação nesta licitação significa: 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que 
indiretamente a regulam; 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 
d - Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de 
seus itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos. 

4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o início da 
fase externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
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procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 
VII, art. 4°, da Lei Federal n° 10.520/2004. (modelo — Anexo III); 

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e benefícios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 123/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA. 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não 
poderá formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar 
qualquer ato na sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. 
Valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora 
dos envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente 
edital. 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos benefícios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos benefícios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 123/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e 
benefícios concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante. 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro 
documento ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
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4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas 
as folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação; 
5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município; 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções significativas; 
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem 
abaixo do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la; 
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma. 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir 
se adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do 
procedimento de licitação. 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, 
Agência e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja 
vencedora do certame. 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal 
presente à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tunturn - Maranhão 



• TI °  PREFEITURA MUNICIPAL 

ai" TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, 
da Lei Federal n°. 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo 
(pendrive/e-mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no 
mapa de lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

7 - ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada 
item disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes 
com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução 
do objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das 
causas de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
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Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta; 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 - O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.1.3.2 - O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 - Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o 
máximo de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos; 
9.3 - O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 
93.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado 
pela Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o 
pregoeiro adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução 
de valores inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a 
classificação final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "menor preço por item", será aberto o envelope de 
"documentação de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a 
tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão 
convocadas todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em 
primeiro lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
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páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da 
CPL, Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz; 
11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da 
administração fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da 
Lei Federal n°. 10.522, de 86 de julho de 2004, desde que sua veracidade seja confirmada pela 
Comissão de Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo 
de 60 (sessenta) dias da data da emissão; 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação). 

12 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 - Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
12.3 - Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
12.4 - Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 - Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, 
obtido no site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 
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13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica 
Federal; 
13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional 
de Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tst.jus.br/certidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta. 
14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; 
14.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, 
deverá apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: 
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e 
de Encerramento; ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
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143.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposiOes contidas na Lei 11.638/2007. 
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 

Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 

Onde: 

AC Ativo Circulante 

PC —• Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC —) Ativo Circulante 

RLP —› Realizável a Longo Prazo 

PC —+ Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral — IEG — igual ou inferior a 1,0000 

IEG = PC + ELP 
AT 

Onde: 

PC Passivo Circulante 

ELP —5 Exigível a Longo Prazo 

AT --+ Ativo Total 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos 
itens formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor 
relevante concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os 
cálculos para apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco 
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Financeiro (RF), serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo 
Circulante. 

15 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante 
deverá apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração 
fornecido por pessoa de direito público ou privado; 

16 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro 
Cadastral, emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, 
substituir todos os documentos nele mencionados, sendo observada a data de validade e 
assegurado aos licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e 
regularizada até o início da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na 
hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade 
titular do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao 
reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada o objeto do 
certame, pelo Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruidos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da 
Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à 
contratação: 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria 
jurídica e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao 
pregoeiro, e em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à 
licitante vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
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16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17 - JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após 
examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, 
mediante confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles 
que não atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
17A - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação 
de certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis 
por mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a 
critério da autoridade competente para regularização da pendência; 
17.L1 - O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete à 
autoridade competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo 
facultada a delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse 
Edital, sendo facultado ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17.2.1 - Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência 
em cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo 
hábil e havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro 
convocará a mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a 
proposta e assim sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por 
cento) acima da menor proposta; 
17.2.2 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18 - DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será 
facultada aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 
18.1 - Ao final da sessão será aberta oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo; 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, 
podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade 
competente para homologação e adjudicação ao vencedor; 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
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18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 - Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo 
suas considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas 
ações; 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato 
recorrido, que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando 
considerações com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.6.2 - Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edifício-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a 
qualquer pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
18.9 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por 
escrito, exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo 
administrativo de licitação. 

19 - CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata 
este item os documentos cuja validade é indeterminada. 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensada no ato do credenciamento a declaração de atendimento 
de todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante. 

20- ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação serão adjudicados por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, 
depois de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita 
pela autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade 
dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no 
Termo de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação 
desses itens, justificadamente. 
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20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o inicio do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 
(FAMEM). 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; 
22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração 
os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação. 
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente. 
22.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com a 
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10.520/02 e 8.666/93. 
22.7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital, o órgão 
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 
máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
22.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial da Federação 
dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 
22.9. Depois de cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá 
efeito de compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor 
do Registro e os Órgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali 
estabelecidas. 
22.10. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamento, prazos, normas para futuras aquisições assim como as demais condições do 
compromisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo parte independente de transcrição. 
22.11. O Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Educação, que 
atuará como Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes. 
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22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos Órgãos Participantes comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao órgão Participante a 
notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado. 
22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da 
Lei n°8.666, de 1993. 

23. DO CONTRATO 
23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrada mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n°8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014. 
23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor 
da Ata de Registro de Preços ou órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contrafação 
sem prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA. 
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 
23 6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão Gerenciador, 
convocará os Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e 
desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido 
na licitação, assuma o compromisso. 
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 
8.666/93. 
23.8. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência do fornecimento em igualdade de condições. 
23.9. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do 
art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada 
pelo Setor de Compras. 
23.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93, o Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório. 
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23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor (es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição. 

24.D0 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 
I - a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
II - a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
III - se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada 
que interfira nos preços. 
24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP. 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATUAL 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de 
Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 
d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante 
ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10 do art. 67 da 
Lei Federal n°8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
m)Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere 
a Ata ou Contrato; 
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 10 
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do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
m) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora 
pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, 
ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na 
forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do 
MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos 
os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou 
rescindido em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 
04/2014. 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: 
26.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, 
terminologias, padronização e simbologias; 
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações 
Técnicas e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as 
especificações de materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
26.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
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26.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, 
durante toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do 
gestor/fiscal de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos 
finais de semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro 
meio igualmente eficaz; 
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da 
Justiça do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 
órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
26.15 - Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa 
jurídica para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 

ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
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26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 

27 - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por 
intermédio do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento 
do objeto; 
27.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das 
obrigações da licitante vencedora; 
27.5 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a 
terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
27.10 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 

28 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
28.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
28.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. 
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28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao 
fornecimento dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe 
da unidade administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente 
para esse fim. 

29 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência. 

30- CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em 
instituições financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no 
prazo de até 30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao 
responsável pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis da apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de 
serviços das obrigações contratuais; 
30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no 
Termo de Referência; 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

31 — PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação 
exigida pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao 
fornecedor ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal n°8.666/93; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
32.1 - Advertência; 
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32.2 — Multa, pela inexecução total ou parcial (resguardada a ampla defesa e o 
contraditório)nos seguintes percentuais: 
32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; 
32.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua 
proposta. 
32.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante. 
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

33 - IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
fisica ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 
este edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para recebimento das propostas; 
33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 
33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura 
dos envelopes "proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou 
irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 
Municipa104/2014 e neste Edital. 
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
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serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
34.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contrafações, 
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
34.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
34.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
34.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
34.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
34.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014.. 
34.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
34.1.7. As aquisições ou as contrafações adicionais de que trata este Item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes. 
34.1.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

35 - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a 
interferência de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a 
Equipe de Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio 
Pregoeiro, de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações 
e das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha 
adquirido o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e 
propostas; 
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
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35.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão 
Permanente de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem 
como diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores; 

35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas 
respectivas respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do 
licitante, que passarão incontinentes a integrar ao processo; 

35.5 - A critério da Administração esta licitação poderá: 

35.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 

35.5.2 - Ser revogada, a juizo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 

35.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 

35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 

35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 

35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio 
eletrônico, (e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de 
transmissão anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 

35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem 
como objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma 
atividade de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento 
de suas necessidades ou de seus administrados. 

35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

36— ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo 1— Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II — Modelo de Proposta; 
36.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
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36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal no. 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

37 - FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

Tuntum — Maranhão, 02 de março de 2021. 

RHICARDDO HELIRV ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretária Muniu 1 de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de móveis e eletrodomésticos, conforme especificações descritas abaixo: 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 
AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 
BTUS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 

123/06, art. 43, L 

UND 15 R$1.339,27 R$ 20.089,05 

2 

AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 
BTUS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

UND 10 R$1.645,38 R$ 16.453,80 

3 

AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 
BTUS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, L 

UND 10 R$2.166,88 R$21.668,80 

4 

AR CONDICIONADO SPLIT 24.000 
BTUS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, L 

UND 10 R$3.531,94 R$ 35.319,40 

5 

AR CONDICIONADO SPLIT 32.000 
BTUS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

UNI) 5 R$ 5.399,50 R$ 26.997,50 

6 

AR CONDICIONADO SPLIT 60.000 
BTUS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 5 R$ 8.966,39 R$ 44.831,95 

7 

ARMÁRIO ALTO P ESCRITÓRIO 
EM MDF 1,60 2 PORTAS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06? ' art. 43 L 

UND 10 R$866,05 R$ 8.660,50 

8 

ARMARIO DE AÇO COM 2 PORTAS 
E 4 PRATELEIRAS 900MM 
LARGURAx 500MM 
PROFUNDIDADE x 1980MM 
ALTURA 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 20 R$962,88 R$ 19.257,60 

9 

ARQUIVO DE AÇO C/ 04 GAVETA, 
460MM LARGURA x710 
PROFUNDIDADEx1335 ALTURA 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, L 

UND 15 R$775,83 R$ 11.637,45 
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10 

BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 3 
TORNEIRAS 100 LTS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

 UND 10 R$2.516,65 R$ 25.166,50 

11 

BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 
4TORNEIRAS 200 LTS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, L 

 UND 10 R$2.567,48 R$ 25.674,80 

12 

BEBEDOURO TIPO COLUNA P/ 
GALÕES DE 2OLTS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 15 R$483,96 R$ 7.259,40 

13 

CADEIRA DE PROPILENO COM 
BRAÇO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 80 R$161,39 R$ 12.911,20 

14 

CADEIRA DE PROPILENO SEM 
BRAÇO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, L 

UND 60 R$137,94 R$ 8.276,40 

15 

CADEIRA EXECUTIVA 
GIRATÓRIA 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, L 

UND 15 R$368,57 R$ 5.528,55 

16 

CADEIRA GIRATORIA P/ 
DIGITADOR ASSENTO 
ACOCHOADO EM TECIDO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 20 R$255,25 R$ 5.105,00 

17 

CADEIRA PRESIDENTE 
GIRATÓRIA 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 12 R$651,49 R$ 7.817,88 

18 

COLCHÕES BOX SOLTEIRO 
90x1,89 
ITEM EXCLUSIVO PP-LC MEUME/E
123/06, art 43, L 

 UND 10 R$ 898,72 R$ 8.987,20 

19 

ESTANTE DE AÇO C/6 
PRATELEIRAS,90MM 
LARGURAx450MM 
PROFUNDIDADEx200 ALTURA 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, L 

 UND 8 R$930,28 R$ 7.442,24 

20 

FOGÃO INDUSTRIAL 02 BOCAS 
ALTA PRESSÃO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, L 

UND 10 R$641,68 R$ 6.416,80 

21 
FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS 
ALTA PRESSÃO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 

UND 6 R$893,12 R$ 5.358,72 
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123/06, art. 43, L 

22 

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS 
COM FORNO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, L 

UND 3 R$2.014,66 R$ 6.043,98

23 

FREEZER HORIZONTAL UMA 
PORTA DE 220 LTS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

 UND 8 R$1.842,33 R$ 14.738,64 

24 

FREEZER HORIZONTAL UMA 
PORTA DE 300 LTS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 6 R$2.250,00 R$ 13.500,00 

25 

FREEZER HORIZONTAL UMA 
PORTA DE 420 LTS 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, art. 43, L 

UND 4 R$2.435,00 R$ 9.740,00

26 
KIT COZINHA 6 PORTAS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 3 R$1.192,01 R$ 3.576,03 

27 

LAVADOURAS DE ROUPAS 
10KG(TANQUINHO) 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, L 

UND 6 R$579,49 R$ 3.476,94 

28 

LAVADOURAS DE ROUPAS 
AUTOMATICAS 11KG 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art 43, I. 

UND 5 R$1.874,99 R$ 9.374,95 

29 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 
INOX 4LTS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, L 

UND 5 R$680,45 R$ 3.402,25 

30 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 
INOX 6LTS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 5 R$760,84 R$ 3.804,20 

31 

LIQUIDIFICADOR DOMÉSTICO 2 
LTS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, L 

UND 8 R$148,03 R$ 1.184,24 

32 

LONGARINA 3 LUGARES 
ASSENTO DE POLIETILENO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, L 

UND 12 R$386,65 R$ 4.639,80 

33 
MESA 2,20x1,80 MDF 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, L 

UND 10 R$248,67 R$ 2.486,70 

34 
MESA C/ GRANITO 4 CADEIRAS 
COZINHA 

UND 3 R$809,83 R$ 2.429,49 
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ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, L 

35 

MESA C/ GRANITO 6 CADEIRAS 
COZINHA 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, L 

UND 3 R$1.081,40 R$ 3.244,20 

36 

MESA C/ 2 GAVETAS, 700MM 
LARGURAx1400MM 
COMPRIMENT0x740MM ALTURA 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43,!. 

UND 12 R$465,65 R$ 5.587,80 

37 

MESA OVAL P/ REUNIÃO C/ 8 
LUGARES, 2000x1000X740MM DE 
ALTURA 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art 43,!. 

UNI) 6 R$613,33 R$ 3.679,98 

38 

MESA P/ IMPRESSORA E 
SCANNER EM MADEIRA: 
0,62x0,45x0,72 M 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43,!. 

UND 10 R$442,08 R$ 4.420,80 

39 

MESA P/ MICROCOMPUTADOR C/ 
TECLADO REGULÁVEL EM MDF. 
MEDIDA: 1200MM X 800MM X 
720MM 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art 43,!. 

UNI) 10 R$ 365,20 R$ 3.652,00 

40 

MESA P/MICROCOMPUTADOR EM 
MDF, 1.200x600x740MM 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, L 

UNI) 10 R$626,83 R$ 6.268,30 

41 

POLTRONA FIXA AUXILIAR 
S/BRAÇO, 540MM ALTURA DO 
ASSENTOx 490MMALTURA DO 
ENCOSTO x(440x440) DIMENSÃO 
DO ASSENTO ACOCHOADO EM 
TECIDO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 20 R$437,69 R$ 8.753,80 

42 
REFRIGERADOR 300LTS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, L 

UND 8 R$2.143,32 R$ 17.146,56 

43 
REFRIGERADOR 360 LTS 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art 43, I. 

UND 8 R$2.314,82 R$ 18.518,56 

44 

TELEVISÃO DE 32 POLEGADA 
LED 
IT EXCLUSIVO MEUMEIEPP-LC EM 
123/06, art. 43, L 

UND 5 R$1.368,33 R$ 6.841,65 
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45 

TELEVISA° DE 39 POLEGADAS 
LED 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, L 

UND 4 R$1.770,81 R$ 7.083,24

46 

TELEVISÃO DE 40 POLEGADAS 
LED 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, L 

UND 4 R$ 1.868,08 R$ 7.472,32 

47 

TELEVISÃO DE 43 POLEGADAS 
LED 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art 43, L 

UND 5 R$1.971,07 R$ 9.855,35 

48 

VENTILADOR DE COLUNA DE 40 
CM 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, L 

UND 20 R$212,28 R$ 4.245,60 

49 
VENTILADOR DE MESA 40 CM 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, L 

UND 30 R$164,41 R$ 4.932,30 

50 
VENTILADOR DE PAREDE 60 CM 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43, L 

UND 40 R$236,32 R$ 9.452,80 

51 
VENTILADOR DE TETO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, art 43, L 

UND 20 R$241,76 R$ 4.835,20 

TOTAL R$ 535.248,42 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. O processo de aquisição de moveis e eletrodomésticos é necessário para melhor equipar e 
manter os setores da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, e demais setores 
que compõem a administração, em condições de atender a demanda da população e usuários 
da administração pública, com melhor comodidade e eficácia na prestação de serviços aos 
cidadãos do Município de Tuntum — MA. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Esta contratação será realizada na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, 

conforme prevê a Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipais 003 e 004 de 

2014 e subsidiariamente a Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÓES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 

execução do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 

deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 

por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 
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4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 
suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados 
pela Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

Tuntum-Maranhão, de de 2021. 

RHICARDDO HELIRVAJL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 045/2021 

Prezados Senhores, 

Rua 

de de 2021 

  (empresa), com sede na cidade de  à 

, n.°  , inscrita no CNPJ/MF sob o número 

neste ato representado por , portador do CPF n.° e 

R.G. n.° , abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — 

Maranhão, através da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, os preços infra 

discriminados para contratação de empresa para aquisição de móveis e eletrodomésticos, 

visando atender as necessidades da secretaria supramencionada, objeto do PREGÃO 

PRESENCIAL N°045/2021: 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 
AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 
BTUS UND 15 

2 
AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 
BTUS UND 10 

3 
AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 
BTUS UND 10 

4 
AR CONDICIONADO SPLIT 24.000 
BTUS UND 10 

5 
AR CONDICIONADO SPLIT 32.000 
BTUS UND 5 

6 
AR CONDICIONADO SPLIT 60.000 
BTUS UND 5 

7 
ARMÁRIO ALTO P ESCRITÓRIO 
EM MDF 1,60 2 PORTAS UND 10 

8 
ARMÁRIO DE AÇO COM 2 
PORTAS E 4 PRATELEIRAS 

UND 20 
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900MM LARGURAx 500MM 
PROFUNDIDADE x 1980MM 
ALTURA 

9 

ARQUIVO DE AÇO C/ 04 
GAVETA, 460MM LARGURA x710 
PROFUNDIDADEx1335 ALTURA 

UND 15 

10 
BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 
3 TORNEIRAS 100 LTS UND 10 

11 
BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 
4TORNEIRAS 200 LTS UND 10 

12 
BEBEDOURO TIPO COLUNA P/ 
GALÕES DE 2OLTS UND 15 

13 
CADEIRA DE PROPILENO COM 
BRAÇO UND 80 

14 
CADEIRA DE PROPILENO SEM 
BRAÇO UND 60 

15 
CADEIRA EXECUTIVA 
GIRATÓRIA UND 15 

16 

CADEIRA GIRATORIA P/ 
DIGITADOR ASSENTO 
ACOCHOADO EM TECIDO 

UND 20 

17 
CADEIRA PRESIDENTE 
GIRATÓRIA UND 12 

18 
COLCHÕES BOX SOLTEIRO 
90x1,89 UND 10 

19 

ESTANTE DE AÇO C/6 
PRATELEIRAS,90MM 
LARGURAx450MM 
PROFUNDIDADEx200 ALTURA 

UND 8 

20 
FOGÃO INDUSTRIAL 02 BOCAS 
ALTA PRESSÃO UND 10 

21 
FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS 
ALTA PRESSÃO UND 6 
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22 
FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS 
COM FORNO UND 3 

23 
FREEZER HORIZONTAL UMA 
PORTA DE 220 LTS UND 8 

24 
FREEZER HORIZONTAL UMA 
PORTA DE 300 LTS UND 6 

25 
FREEZER HORIZONTAL UMA 
PORTA DE 420 LTS UND 4 

26 
KIT COZINHA 6 PORTAS 

UND 3 

27 
LAVADOURAS DE ROUPAS 
10KG(TANQUINHO) UND 6 

28 
LAVADOURAS DE ROUPAS 
AUTOMATICAS 11KG UND 5 

29 
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 
INOX 4LTS UND 5 

30 
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 
INOX 6LTS UND 5 

31 
LIQUIDIFICADOR DOMÉSTICO 2 
LTS UND 8 

32 
LONGARINA 3 LUGARES 
ASSENTO DE POLIETILENO UND 12 

33 
MESA 2,20x1,80 MDF 

UND 10 

34 
MESA C/ GRANITO 4 CADEIRAS 
COZINHA UND 3 

35 
MESA C/ GRANITO 6 CADEIRAS 
COZINHA UND 3 

36 

MESA C/ 2 GAVETAS, 700MM 
LARGURAx1400MM 
COMPRIMENT0x740MM ALTURA 

UND 12 

37 
MESA OVAL P/ REUNIÃO C/ 8 
LUGARES, 2000x1000X740MM DE 
ALTURA 

UND 6 
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38 

MESA P/ IMPRESSORA E 
SCANNER EM MADEIRA: 
0,62x0,45x0,72 M UND 10 

39 

MESA P/ MICROCOMPUTADOR 
C/ TECLADO REGULÁVEL EM 
MDF. MEDIDA: 1200MM X 8001VIM 
X 720MM 

UND 10 

40 
MESA P/MICROCOMPUTADOR 
EM MDF, 1.200x600x740MM UND 10 

41 

POLTRONA FIXA AUXILIAR 
5/BRAÇO, 540MM ALTURA DO 
ASSENTOx 490MMALTURA DO 
ENCOSTO x(440x440) DIMENSÃO 
DO ASSENTO ACOCHOADO EM 
TECIDO 

UND 20 

42 
REFRIGERADOR 300LTS 

UND 8 

43 REFRIGERADOR 360 LTS 
UND 8 

44 
TELEVISÃO DE 32 POLEGADA 
LED UND 5 

45 
TELEVISAO DE 39 POLEGADAS 
LED UND 4 

46 
TELEVISÃO DE 40 POLEGADAS 
LED UND 4 

47 
TELEVISÃO DE 43 POLEGADAS 
LED UND 5 

48 
VENTILADOR DE COLUNA DE 40 
CM UND 20 

49 
VENTILADOR DE MESA 40 CM 

UND 30 

50 
VENTILADOR DE PAREDE 60 CM 

UND 40 

51 
VENTILADOR DE TETO UND 20 

TOTAL 
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a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$   ); 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 

O Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ... 

Cargo/Função. .... 

RG n° 

CPF n° 

Endereço: ... 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ N° 

representada pelo Sr. , CPF: , com sede na Rua 

 , n°. Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação 

exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 045/2021, para Registro de 

Preços, operado na modalidade Pregão n°. 045/2021 promovido pelo Município de 

Tuntutn/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

de de 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da CL) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de do ano de o MUNICÍPIO DE 

TUNTUM — MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum — 

MA CEP: 65.763-000, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 

06.138.911/0001-66, através da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas - 

Órgão Gerenciador, com sede na   , Centro, Tuntum — MA CEP: 65.763-

000, neste ato representada por seu titular , portador(a) da carteira de identidade 

n° SSP/ e CPF n° , e a empresa inscrita no 

CNPJ sob o n° , com sede estabelecida na , neste ato 

representada pelo Sr(a) , inscrito no CPF sob o n° e no RG sob o 

residente e domiciliado na   aqui denominada 

BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 

8.666/93 e Decretos Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da classificação da proposta 

apresentada no Pregão Presencial n°. 045/2021, para Registro de Preços, por deliberação 

da Pregoeira, homologado em  , resolvem REGISTRAR PREÇOS para 

eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 

INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 

os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 

prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de 

um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dos 

Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do 
Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n°045/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preço é a Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços 
sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 
de 2014 e as Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como órgãos Participantes do Registro de 
Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem 
como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 
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decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que 
couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumpritnento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 
e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contrafação de 

empresa para aquisição de móveis e eletrodomésticos, visando atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, de acordo com as condições e 

especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo 1), Proposta 

de Preços e Contrato os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, 

como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos 
característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 

obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou 

contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação 

no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo 
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Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em que a FORNECEDORA 
se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa , inscrita no CNPJ 

sob o n° , classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 

Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ (• ). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 

apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 

para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 

encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste 

instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a 

firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para 

aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de 

contratação em igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 

Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 

a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 

5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%; 

c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada 

que interfira nos preços. 
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1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 

ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 

escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 

devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 

Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 

Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 

fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo 

Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as 

sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o 

Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 

mediante manifestação expressa do órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 

registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
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conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerá o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de 
preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e 
decreto municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
1) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à 
data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 

a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 

b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou 

Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
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a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme 

o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da 
garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor 
devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de 
Tuntum- MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que 

cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
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b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 
relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto 
Municipal 004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de 
Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
O O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei Federal n° 8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
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j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do Contrato; 

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 
se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido 
no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora 
pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, 
ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na 
forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do 
MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 

contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 

recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 

Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos 

os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do 

contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 

cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
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(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou 
rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da 
Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 

Municipal e neste Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 

serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 

11.1.3. Ao órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 

desde que solicitada pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 

registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 

participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 

ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 

11.1.63. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 

quantitativos. 
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11.1.7. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes. 
11.1.9. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou 
não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata 

como garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 

sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, 

como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de 

imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 

Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 

desistência de ações finuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 

alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades 

previstos na Lei n° 8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 

Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tontura- MA„ de de 

RHICARDDO ELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

SECRETA O MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

órgão Gerenciador 

Fornecedor Beneficiário 
CPF: 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação e.° 045/2021 

Pregão Presencial a.° 045/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa  , inscrita no CNPJ n°.   por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) , portador (a) da Carteira 

de Identidade n°.  , e do CPF n°. 

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz Q. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n." 045/2021 

Pregão Presencial n." 045/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa   inscrita no CNPJ sob o n.° 

  com sede na Rua  , n.° 

bairro  , cidade   neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretore(s) Sr. 

portador do RG n.° 

 , inscrito no CPF sob o n.° 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e constitui seu Procurador, o Sr. 

portador do RG

 , inscrito no CPF sob o n.°  

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem outorga amplos poderes para, junto 

ao Município de  - praticar os atos necessários com vistas à 

participação do outorgante no Processo Administrativo de Licitação n.° / na 

Modalidade Pregão n.°  , usando dos recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, apresentar lances verbais, 

negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou 

acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem 

reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 045/2021 

Pregão Presencial n.° 045/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , Telefone/Fax: ( ) , por intermédio de 

seu representante legal , DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua 

intenção fazer uso dos benefícios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional 

acima mencionada. 

de de 

Representante legal 

(assinatura) 
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ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 045/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 045/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como objeto 

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n. 
06.138.911/0001-66, neste ato representado por  
CPF n.°   residente na sede do Município, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa  , CNPJ: 
 , estabelecida à Rua  , n°.  , Bairro: 
 , na cidade de  , Estado de 
 , representada pelo Sr.  , empresário, 
inscrito no CPF sob o n°.:   e RG - , daqui por diante 
denominada simplesmente CONTRATADO, com base no Processo Administrativo de 
Licitação Pública n°. / , Modalidade Pregão Presencial n°: j , e de acordo com a 
Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho 
de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a contratação de empresa 
para aquisição de móveis e eletrodomésticos, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL 
N° 045/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATORIO N° 
045/2021, que ficam fazendo partes integrante deste instrumento, exceto no que discrepar 
com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste 
contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de 
conhecimento das partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no 
edital, além das normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÓES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O 
fornecimento ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, 
não serão considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no 
Contrato ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para 
essa função, onde irá recebê-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e 
II, da Lei n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconfonnidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços 
ou do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do 
Preço ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÓES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   ( ) referente ao(s) item(ns) 
 registrados. 
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5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, 
não gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021, no. 04.122.0002.2004.0000 — 
Manut. Func. da Sec. De Administração, 3.3.90.39.00 — Outros serviços de terceiros — Pessoa 
Jurídica e 4.4.90.52.00 — Equipamentos e Material Permanente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para 
a execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se 
destarte, a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o 
Município no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, 
mesmo que temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 

condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 

juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, 
terminologias, padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações 
Técnicas e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as 
especificações de materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
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10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, 
durante toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do 
gestor/fiscal de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos 
finais de semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro 
meio igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade 
será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal tf. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhilo 



PREFEITURA MUNICIPAL • 
Ala TUNTUM 

MAIS QUE TR4RAIJ-10. 
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer 
durante o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento 
do objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das 
obrigações da licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a 
terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de 
preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 70 da Lei 10.520/02 e 
Decreto Municipal 004/2014: 
a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata 
de Registro de Preços ou Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à 
data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 
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Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou 
Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a)advertência; 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso; 
c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da 
garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor 
devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de 
Tuntum - MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
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Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas 
às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados; 
c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
O prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução 
da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar 
com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro 
de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São 
prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que 
as exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à 
contratada nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante 
decorrente de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação, caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; 
153.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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CUIDAR DA NOSSA GENTE 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente 
Contrato terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as 
obrigações ajustados 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, 
Decretos Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações 
posteriores e demais ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, 
principalmente nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de 
igual teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

de 

Pel MUNICIT40 
Secretário Municip de Orçamento, Gestão e Despesas 

de 

Pela CONTRATADA 
Nome 
CPF 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPF: 

2. 
CPF: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS OVE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 045/2021 através 
de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura de Tuntum — MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
torna público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: 
Contratação de empresa para aquisição de móveis e eletrodomésticos, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas. BASE LEGAL: 
Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta 
e Habilitação: às 09h00min do dia 24 de março de 2021. O Edital estará à disposição para 
consulta gratuita no setor de licitação, das 08h0Omin às 12h00min e no site do Município. 
Os interessados na aquisição do mesmo deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) 
mediante a retirada do DAM, na Sala da CPL, na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 

Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, onde está 

funcionando provisoriamente a Prefeitura Municipal. Para mais esclarecimentos, entrar 

em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail. com. 

Sara 

Tuntum - Maranhão, 09 de março de 2021. 

Costa Fleury 

Pregoeira 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 
Dkido-Ofidal - Edição 032 :: Quarta, I de Março de 2021 Página I de 2 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 037/2021; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
TUNTUM - MA, CNPJ: 06.138.911/000146. CONTRATADO: C. V. CHAVES FREITAS, CNPJ sob o n° 18.402.898/0001-90. Base Legal: Leis n° 
10.520/2002 e n°8.666/93. Pregão Presencial n° 011/2020. OBJETO: Contrafação de empresa para prestação de serviços de confecção e fornecimento 
de materiais gráficos em apoio as atividades da Prefeitura Municipal de Tuntum - MA. PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: R$ 335.332,50 (trezentos e 
trinta e cinco mil, trezentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos). 04.122.0002.2004.0000. 13.392.0040.2058.0000.04.122.0036.2046.0000. 
15.122.0002.2039.0000. 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 26 de fevereiro de 2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 038/2021; CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
TUNTUM - MA, CNPJ: 06.138.911/000146. CONTRATADO: C. V. CHAVES FREITAS, CNPJ sob o n° 18.402.898/0001-90. Base Legal: Leis n° 
10.520/2002 e n°8.666/93. Pregão Presencial n° 011/2020. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção e fornecimento 
de materiais gráficos em apoio as atividades da Prefeitura Municipal de Tuntum - MA. PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: R$ 5.050,00 (cinco mil e 
cinquenta reais). 08.244.0025.2034.0000. 08.244.0025.2038.0000. 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 26 de fevereiro de 2021. RHICARDDO HERLIVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

. 00 DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 039/2021; CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
UM - MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66. CONTRATADO: C. V. CHAVES FREITAS, CNPJ sob o n° 18.402.898/0001-90. Base Legal: Leis n° 

10.520/2002 e n°8.666/93. Pregão Presencial n° 011/2020. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção e fornecimento 
de materiais gráficos em apoio às atividades da Prefeitura Municipal de Tuntum - MA PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: R$ 640.579,25 (seiscentos e 
quarenta mil, quinhentos e setenta e nove mais e vinte e cinco centavos). 10.122.0002.2023.0000. 10.122.0002.2024.0000. 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 
26 de fevereiro de 2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 035/2021; CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
TUNTUM - MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66. CONTRATADO: C. V. CHAVES FREITAS, CNPJ sob o n° 18.402.898/0001-90. Base Legal: Leis n° 
10.520/2002 e n°8.666/93. Pregão Presencial n° 011/2020. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção e fomecimento 
de materiais gráficos em apoio às atividades da Prefeitura Municipal de Tuntum - MA PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: R$ 622.524,00 (seiscentos e 
vinte e dois mil e quinhentos e vinte e quatro reais). 12.361.0002.2009.0000. 12.361.0008.2020.0000. 12.365.0051.2050.0000. 3.3.90.39.00. Tuntum 
(MA), 26 de fevereiro de 2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 
GESTÃO E DESPESAS. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 045/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura de Tuntum - MA, 
através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão 
Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contrafação de empresa para aquisição de móveis e eletrodomésticos, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 
8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 09h00min do dia 24 de 
março de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h0Omin às 12h00min e no site do Município. Os 
interessados na aquisição do mesmo deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na Sala da CPL, na Prefeitura 
Spar, localizada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, onde está funcionando provisoriamente a Prefeitura 
Spar. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cultuntumagmall.com. Tuntum - Maranhão, 10 de 
março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N°046/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum - 
MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão 
Presencial. TIPO: Menor Preço por Lote. OBJETO: Aquisição de material de consumo Hospitalar para a Secretaria Municipal de Saúde. BASE LEGAL: 
Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos 
envelopes de Proposta e Habilitação: às 11h0Omin do dia 24 de março de 2021.0 Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, 
das 08h às 12h e no site do município. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada 
do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para 
mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 10 de março de 2021. Sara 
Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Pregoeira da Prefeitura de 
Tuntum, toma público para conhecimento dos interessados que realizará, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, Decreto n°10.024/2019 e subsidiariamente as 
disposições da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item, que tem como 
objeto a aquisição de gêneros alimentícios para compor o cardápio da merenda escolar, em conformidade com o termo de referência, de interesse da 
Secretaria Municipal de Educação de Tuntum, no dia 24 de Março de 2021, às 15h0Omin (horário de Brasília), por meio do uso de recursos da tecnologia 
da informação, site http://www.portaldecompraspublicas.com.bd, sendo presidida pela Pregoeira desta Prefeitura na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, N°411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tunturn.ma.gov.bitransparenda/diario 

CODIGO DE AUTENTICIDADE: 3e0f1f17acab3bb4d40cd6bffa3c19ee90ddf255 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 

045/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA torna público, para conhecimento dos 

interessados, que a sessão prevista do Pregão Presencial n° 045/2021 será ADIADA tendo 

em vista a ausência justificada da pregoeira e da pregoeira substituta, que por razões de saúde 

não puderam comparecer na presente data. A licitação divulgada através do edital de 

PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2021, tendo por objeto a aquisição de móveis e 

eletrodomésticos, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão 

e Despesas será REMARCADA, com a devida publicação designando nova data para a 

realização da sessão. 

• 

-41 

WesIIeyFetéira de Sousa 
Membro da CPL 
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AVISO DE LICITAÇÃO DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°00112021. 

2 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N°128/2021 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.° 027/2021. 
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AVISO DE LICITAÇÃO DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, por meio da 
Comissão Permanente de Licitação, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE Concorrência Pública. TIPO: Menor Preço Global OBJETO: Construção do Centro Especializado em 
Reabilitação no Município de Tuntum/MA. BASE LEGAL: Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições 
do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Habilitação e de Proposta: às 09h00min do dia 28 de junho de 2021. 
O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h00min às 12h00min e no site do Município 
http://portaltuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte 
reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico 
Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte 
endereço eletrônico: cpltuntum@gmailcom. Tuntum - MA, 25 de maio de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação. 

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma 
público para conhecimento de todos que estará realizando licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor 
Preço por Item. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de móveis e eletrodomésticos, visando atender as 

ssidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, 
su sidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura 
dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 11h0Omin do dia 02 de junho de 2021. O Edital estará à disposição para 
consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município http://portaltuntum.ma.gov.br. Os 
interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na 
sala da CPL, na Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro - 
Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum@gmall.com. Tuntum - MA, 25 de maio de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 128/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através 
de seu Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Aquisição de pneus, câmaras e protetores para 
veículos, conforme termo de referência. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 
8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e 
Habilitação: às 09h00min do dia 10 de junho de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de 
licitação, das 08h às 12h e no site do Município http://portaltuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição dos mesmos 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntum.ma.gov.brItransparenciaidiario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 9043dfad8f8c1c3ac7b1fb27496b3615a0b8f4c3 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2021 
através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, torna 
público para conhecimento de todos que será remarcada Licitação na MODALIDADE: 
Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação de empresa para 
aquisição de móveis e eletrodomésticos, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, por meio do Pregão Presencial n°045/2021 para 
Registro de Preços, conforme especificações constantes do Anexo I do edital. BASE LEGAL: 
Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores e as condições do Edital. Avisa a todos os interessados que o PP 045/2021 com 
abertura prevista para às 1 lhOOmin do dia 02 de junho de 2021, shallS~Pla 

a mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço 
eletrônico: cpltunturn@gmail.com. 

Tuntum/MA, 02 de junho de 2021. 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

Ao Setor de Compras Públicas, 

Da análise dos autos do procedimento licitatório, denota-se que o mesmo fora 
autuado em 22 de fevereiro de 2021 e até o presente momento nenhuma sessão de 
licitação foi realizada, em razão de motivos justificáveis, constante nos autos. 

Assim, estando o município diante da necessidade da contratação de empresa 
para aquisição de móveis e eletrodomésticos, visando atender as necessidades da 
Secretaria de Orçamento, Gestão e Despesas, e considerando o lapso temporal 
transcorrido desde a data das cotações de preços que embaçaram o Termo de Referência, 
as quais possuem validade de 60 (sessenta) dias, solicito a realização de nova pesquisa de 
preços com valores atualizados, a fim de que seja realizado novo certame licitatório. 

Sem mais para o momento, renovamos os votos de elevada estima e 
consideração. 

Tuntum — Maranhão, 01 de setembro de 2021. 

Valq iria Silva Pessoa 
Chefe do Setor de Licitações 
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REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, através de sua Pregoeira e equipe de apoio, no uso de 
suas atribuições legais, toma público para conhecimento dos interessados, o CANCELAMENTO da licitação divulgada 

avés do edital do PREGÃO PRESENCIAL N.° 045/2021, tendo por objeto a contratação de empresa para aquisição de 
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